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ACTA N.º 27 
Aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e um, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 ENG.º PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

** 
Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o 

ENG.º ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA, para apresentação dos processos de 
obras particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL 
RAPOSO PIRES para apresentação dos processos de loteamento. 

** 
APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 2001.06.27 cuja leitura foi dispensada por ter sido 
previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
quarenta e cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

** 
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PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

1536/89 LUÍS TEIXEIRA FAUSTINO 
2211/90 INTERIMOBILIÁRIA – CONST. E VENDA DE IMÓVEIS, LD.ª 

370/97 MORGADO RUIVO & FILHOS, LD.ª 
1413/97 CLÁUDIOS – SOCIEDADE CONSTRUTORA, LD.ª 

106/99 JORGE, DANIEL E MÁRIO – CONSTRUÇÕES, LD.ª 
1421/99 ARLINDO CAROLINO MENDES SILVA 
1465/99 MARIA LISETE FERREIRA CÂNDIDO 

304/2000 MARIA DEOLINDA SILVA NORTE E OUTRO 
969/2000 LUÍS PEREIRA FAUSTINO 

1206/2000 ALCIDES CARLOS DA HORTA CARVALHO 
1538/2000 VITOR MANUEL DAVID MENDES 
1566/2000 A ENCOSTA – CONSTRUÇÕES, LD.ª 

253/2001 OBRINEVES – IMOBILIÁRIA E CONST. UNIPESSOAL, LD.ª 
534/2001 FAUSTINO LOPES FERREIRA E OUTRO 
535/2001 FAUSTINO LOPES FERREIRA E OUTRO 
727/2001 PAULO JORGE LOPES SANTANA ALMEIDA 
734/2001 MANUEL MARIA CEPA 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS V.H. DE OBRAS PARTICULARES N.º S: 

20/95 AFONSO DE OLIVEIRA E SOUSA 
4/99 JOAQUIM ANTÓNIO FERREIRA REBELO 

20/99 COMERCIANTES INSTALADOS NO PRÉDIO “VERDE OLIVEIRA” 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS INF. DE OBRAS PARTICULARES N.º S: 

104/2000 BIMÉTRICO – PROJ. DE ARQUITECTURA E ENGENHARIA, LD.ª 
109/2000 SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO QUEIXA. DE OBRAS PARTICULARES N.º : 

70/98 JORGE PEDRO FERREIRA COSTA E SOUSA 

PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.º S: 

5/97 PINHAL VERDE-EMP. FLORESTAIS E URBANÍSTICOS 
9/00 EDIFOZ-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A. 

PONTO NÚMERO SEIS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE INFORMAÇÃO N.º: 

13/99 JAIME FONTE ALPENDRE 
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PONTO NÚMERO SETE 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE OBRAS MUNICIPAIS N.º : 

T 20/2000 CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO NAS 
ESCOLAS DO 1.º CEB N.º 2 DE POUSOS - INFORMAÇÃO SOBRE 
TRABALHOS A MAIS E A MENOS 

PONTO NÚMERO OITO 

- SEGURANÇA E ASSISTÊNCIA NA PRAIA DO PEDRÓGÃO DURANTE A ÉPOCA 
BALNEAR DE 2001 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LEIRIA, ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA E A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DA MACEIRA 

- PROGRAMA INSERÇÃO/EMPREGO PARA APOIAR O DESENVOLVIMENTO DE 
ACTIVIDADES DE INTERESSE SOCIAL POR BENEFICIÁRIOS DO RENDIMENTO 
MÍNIMO GARANTIDO 

PONTO NÚMERO NOVE 

- BALANCETE 
- 1.ª REVISÃO AO ORÇAMENTO DE 2001 – (12.ª MODIFICAÇÃO) 
- 1.ª REVISÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES DE 2001 – (12.ª MODIFICAÇÃO) 
- RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1463/01 
- PREJUÍZOS CAUSADOS PELAS INTEMPÉRIES DE NOVEMBRO DE 2000 A JANEIRO 

DE 2001 – CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO COM RECURSO À LINHA DE CRÉDITO 
BONIFICADO CRIADA PELO DECRETO-LEI N.º 38-C/2001, DE 8 DE FEVEREIRO, 
PARA REPARAÇÃO DOS DANOS OCORRIDOS EM EQUIPAMENTOS E INFRA-
ESTRUTURAS MUNICIPAIS, ATÉ AO MONTANTE DE 489.888.824$00 – PROPOSTA 
DE CONTRATAÇÃO 

PONTO NÚMERO DEZ 

- PUBLICIDADE - DONA XUXA, LD.ª 
- PUBLICIDADE - PAULO FERNANDO PINHEIRO FRANCISCO E SILVA 
- PUBLICIDADE - LOJA DAS CASAS - SOC. MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, LD.ª 
- QUIOSQUE INSTALADO NO LARGO DO PAPA 

PONTO NÚMERO ONZE 

- ESCOLA DO 1.º CEB DE LEIRIA N.º 7 - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE COLMEIAS - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE CARANGUEJEIRA - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DA SERRA - REFEITÓRIO 
- JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO HORIZONTAL DE CRUZ D'AREIA - REFEITÓRIO 
- ESCOLA DO 1.º CEB DE VALE DA PEDRA - REFEITÓRIO 
- JARDIM DE INFÂNCIA DE GROU - PAGAMENTO DE RENDA 
- ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE LEIRIA - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO DA CML 
- GABINETE DE PROMOÇÃO TURÍSTICA DE MONTE REAL - PEDIDO DE CEDÊNCIA 

GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 
- OASIS - ORGANIZAÇÃO DE APOIO E SOLIDARIEDADE PARA A INTEGRAÇÃO 

SOCIAL - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 
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- JUNTA DE FREGUESIA DE MILAGRES - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML 

- SOCIEDADE ARTÍSTICA MUSICAL 20 DE JULHO DE SANTA MARGARIDA DO 
ARRABAL - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

- ASSISTÊNCIA SOCIAL ADVENTISTA - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML 

- RANCHO FOLCLÓRICO JUVENTUDE AMIGA DE CONQUEIROS - PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

- CERCILEI - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

PONTO NÚMERO DOZE 

- CONCURSO AMBIENTAR-TE 

PONTO NÚMERO TREZE 

- MUSEU ESCOLAR DOS MARRAZES - LEIRIA - APOIO 

PONTO NÚMERO CATORZE 

- 3.ª MEIA MARATONA DE LEIRIA 
- 7.º TORNEIO DE ANDEBOL DE PRAIA – APOIO AO CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA 
- PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DE CLUBES 
- VII INTERNACIONAL JÚNIOR DE LEIRIA – APOIO AO CENTRO INTERNACIONAL DE 

TÉNIS DE LEIRIA 
- 5.º CICLOTURISMO DE MONTE REDONDO – APOIO À ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA 

“OS DEFENSORES” 
- PATROCÍNIO III MEIA MARATONA DE LEIRIA 
- FÉRIAS SEM LIMITES – PROGRAMA DE OCUPAÇÃO DOS TEMPOS LIVRES DA 

PRAIA DO PEDRÓGÃO 
- SEGURO DE ACTIVIDADES PARA O PROGRAMA “FÉRIAS SEM LIMITES” 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- COMISSÃO DE TOPONÍMIA – VOTO DE PESAR – SR. JOÃO CABRAL 
- ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMO – FREGUESIA DE LEIRIA – SR. JOÃO CABRAL 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

- CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PREPARATÓRIA E SECUNDÁRIA (C+S/24T) DE LEIRIA 
– ABÍLIO DE JESUS DA SILVA – T 284/88A 

PONTO NÚMERO DEZASSETE 

- REQUERIMENTO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

** 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º 1654/01 O Senhor Vereador RAUL CASTRO  perguntou se o movimento de terras que 
estão a ser efectuados no Monte de S. Bartolomeu pertencem à CML. 

A Senhora Presidente informou que o movimento de te rras é para a 
construção da Sede do Politécnico, mas já foi solic itado à Fiscalização para 
verificarem se a obra está a ser realizada de acord o com o projecto. 
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N.º 1655/01 O Senhor Vereador DR. ACÁCIO DE SOUSA  perguntou se já existem 
respostas ás notificações enviadas pela Câmara aos proprietários dos prédios degradados 
da Zona Histórica (Área Crítica). Desejava saber se estava previsto o envio de mais 
notificações. 

A Senhora Presidente  informou que todos os notificados responderam. Uns 
pronunciaram-se no sentido de estarem interessados em proceder à recuperação dos 
imóveis. Dois estarão interessados em vender. 

Quanto ao envio de novas notificações, estão a ser analisadas as situações pelo 
Gabinete do centro Histórico e Equipa que está a elaborar o Plano de Salvaguarda. 

** 

PONTO NÚMERO UM 

N.º 1656/01 PROC.º N.º 1536/89 - (fl. - 96) 
De LUÍS TEIXEIRA FAUSTINO, residente em Abertas, freguesia de Pousos, 

referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito numa moradia unifamiliar, 
situada no Lote 2 – Urbanização Olivalzinho, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  29/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura das alterações a levar a e feito na moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar termo de responsabilidade do técnico  autor do projecto, de 
acordo com a Portaria n.º 1115-A/94, de 15 de Dezem bro, devendo referir o 
cumprimento do disposto no loteamento; 

2.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias. 

** 

N.º 1657/01 PROC.º N.º 2211/90 - (fl. – 443) 
De INTERIMOBILIÁRIA – CONSTRUÇÃO E VENDA DE IMÓVEIS L DA, com 

sede na Avenida D. João III – Edifício 2000, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura de alterações a levar a efeito num estabelecimento, situado no Lote 3 – Quinta 
do Carpalho, freguesia de Leiria, para instalação de restaurante, snack bar, pastelaria e 
cafetaria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/06/2001, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura par a a instalação de estabelecimento 
de restauração e bebidas, condicionado ao seguinte:  

1.º esclarecer quanto à legitimidade do requerente,  face à certidão da 
Conservatória apresentada, nomeadamente sujeito act ivo, devendo ainda apresentar 
certidão da Conservatória actualizada; 

2.º cumprir com o indicado no parecer emitido pelo Centro de Saúde (do 
qual deverá ser dado conhecimento); 
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3.º apresentar estimativa de custo e calendarização , relativamente aos 
trabalhos propostos; 

4.º indicar o número de utentes do estabelecimento,  face ao disposto no 
art.º 17.º do Decreto Regulamentar n.º 4/99, de 1 d e Abril; 

5.º garantir a ventilação das instalações sanitária s, de acordo com o 
previsto no art.º 87.º do Regulamento Geral das Edi ficações Urbanas; 

6.º apresentar os elementos acima indicados, bem co mo os respectivos 
projectos de especialidade no prazo de 180 dias, in cluindo projecto de isolamento 
acústico e projecto electromecânico de exaustão de fumos; 

Mais delibera, dar conhecimento ao autor da exposiç ão apresentada em 
12/06/2000, do teor do parecer emitido pela Divisão  Jurídica acerca da mesma. 

** 

N.º 1658/01 PROC.º N.º 370/97 - (fl. - 271) 
De MORGADO RUIVO & FILHOS LDA, com sede na Rua da Relvinha, n.º 11, 

freguesia de Boavista, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito 
numa moradia unifamiliar, situada no Lote 26 – Urbanização S. Romão, freguesia de 
Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  26/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura das alterações a levar a e feito na moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º garantir em obra o cumprimento dos art.ºs 110.º  e 112.º do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

2.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias. 

** 

N.º 1659/01 PROC.º N.º 1413/97 - (fl. - 375) 
De CLAUDIOS – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES LDA, com sede em 

Lourais, freguesia de Colmeias, acompanhado do seguinte: 
1.º projecto de arquitectura de legalização de alterações levadas a efeito num 

bloco habitacional, situado no Lote 12 – Quinta da Cascalheira, freguesia de Marrazes; 
2.º pedido de prorrogação da licença. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  29/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, o seguinte 

1.º aprovar o projecto de arquitectura da legalizaç ão das alterações 
levadas a efeito no bloco acima referido, condicion ado ao seguinte: 

1.1 apresentar estimativa de custo e calendarização  da obra; 
1.2 reformular o projecto (telas finais), de modo a  garantir o acesso directo 

das escadas de acesso aos pisos habitacionais e das  escadas de acesso às caves, 
com espaço de saída directa para o exterior (átrio) , de acordo com o n.º 2 do art.º 14.º 
do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 
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1.3 apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
2.º informar que não há lugar à prorrogação da lice nça, sem que o 

processo esteja totalmente regularizado. 

** 

N.º 1660/01 PROC.º N.º 106/99 - (fl. – 384) 
De JORGE, DANIEL E MÁRIO – CONSTRUÇÕES LDª, acompanhado da 

informação n.º 58/2001 da Divisão Jurídica, referente ao licenciamento de um conjunto 
habitacional, sito na Travessa do Outeiro do Pomar, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e por concor dar com o teor da 
informação supra referida, delibera, por unanimidad e, o seguinte: 

1.º que a mesma informação faça parte integrante de sta deliberação e que 
lhe sirva de fundamento. 

2.º revogar, ao abrigo do disposto nos artigos 136. º e 141.º do Código do 
Procedimento Administrativo, a deliberação n.º 203,  tomada em reunião camarária de 
24 de Janeiro de 2001, já que a mesma padece de um vício de incompetência, o qual é 
gerador da anulabilidade do acto praticado (cf. art .º 133.º do Código de Procedimento 
Administrativo, à contrário). 

3.º reconhecer, de forma expressa, que a Travessa d o Outeiro do Pomar é 
um arruamento público com início na Rua do Outeiro do Pomar, a poente, terminando 
em impasse, a nascente, e confrontando neste local com espaço do domínio público 
municipal, conforme resulta da deliberação camarári a n.º 1648, de 23 de Junho de 
1999, sendo que não há lugar à audiência dos intere ssados, por força do disposto na 
alínea a) n.º 1 artigo 103.º do Código do Procedime nto Administrativo, por se tratar de 
uma decisão urgente, uma vez que, encontrando-se im pedida, pela construção ilegal 
de muros, a livre circulação de pessoas e bens em t oda a extensão do arruamento 
Travessa do Outeiro do Pomar, a situação carece de uma intervenção rápida e eficaz. 
Por tal facto também se remete, de imediato, o assu nto à Senhora Presidente da 
Câmara, para, no uso da competência que lhe é confe rida pelo artigo 58.º do Decreto-
Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, praticar todos o s actos indispensáveis à demolição 
dos muros construídos sem a respectiva licença cama rária e à reposição do espaço 
na situação em que se encontrava anteriormente, por quanto a legalização dos 
mesmos não é possível face à dominialidade do espaç o onde estão implantados. 

** 

N.º 1661/01 PROC.º N.º 1421/99 - (fl. - 221) 
De ARLINDO CAROLINO MENDES DA SILVA, residente no Largo Padre 

António Faria, n.º 15, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de 
alterações a levar a efeito numa moradia unifamiliar, situada na Rua das Cavadas, freguesia 
de Pousos, e construção de muros de vedação. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  29/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura das alterações a levar a e feito na moradia acima referida e, 
construção dos muros, condicionado ao seguinte: 
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1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
2.º garantir o cumprimento do art.º 25.º do Regulam ento do Plano Director 

Municipal, relativamente à altura máxima de muros, 2 metros sobre o perfil original do 
terreno. 

** 

N.º 1662/01 PROC.º N.º 1465/99 - (fl. - 216) 
De MARIA LISETE FERREIRA CÂNDIDO, residente na Rua D. Mariana Barosa, 

n.º 29 – Picassinos – Marinha Grande, acompanhado de um pedido de alteração do valor da 
garantia bancária, exigida conforme ponto n.º 2 da deliberação tomada em reunião de 
Câmara de 28/03/2001, para reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a 
ser deterioradas com a construção de uma moradia a levar a efeito no Lote 14 – Arrabalde 
da Ponte, freguesia de Marrazes, e de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do 
Regulamento Municipal de Obras Particulares. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Municipais em 2 6/06/2001 e Departamento de 
Obras Particulares em 02/07/2001, delibera, por una nimidade, indeferir a pretensão e 
informar que, para levantamento da licença de obras , deverá apresentar garantia 
bancária no valor de €997,60 – 200.000$00, conforme  estipulado na deliberação de 
Câmara de 28/03/2001.  

** 

N.º 1663/01 PROC.º N.º 304/2000 - (fl. - 50) 
De MARIA DEOLINDA SILVA NORTE E OUTRO, residente na Estrada da 

Figueira da Foz, Lote 3 – 2.º d.º- Rego d’Água, freguesia de Marrazes, referente ao pedido 
de reanálise do projecto de arquitectura de alteração a levar a efeito num estabelecimento 
comercial (fracção “C”), localizado num bloco misto situado no Lote 8 – Quinta da Gordalina 
– Fonte Quente, freguesia de Marrazes, para estabelecimento de bebidas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  29/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura de alteração do estabeleci mento acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar planta da cave com indicação da sua utilização, 
designadamente estacionamento, e rectificada de mod o a prever antecâmara, de 
forma a salvaguardar a devida higiene e salubridade  no estabelecimento; 

2.º não proceder à actividade de fabrico dado que a  mesma não está 
prevista no loteamento (Lot. 26/93) e, não é autori zada pelo condomínio; 

3.º garantir a execução de ventilações das instalaç ões sanitárias; 
4.º apresentar projecto de segurança, de acordo com  o parecer emitido 

pelo Serviço Nacional de Bombeiros; 
5.º cumprir com o disposto no parecer emitido pelo Centro de Saúde; 
6.º apresentar elementos rectificativos ao projecto  de arquitectura em 

duplicado; 
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7.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo: 
7.1 exaustão electromecânica de fumos e gases; 
7.2 projecto electromecânico do monta cargas; 
7.3 projecto de isolamento acústico. 
Mais delibera dar conhecimento ao requerente, dos p areceres emitidos 

pelas entidades acima referidas. 

** 

N.º 1664/01 PROC.º N.º 969/2000 - (fl. - 32) 
De LUÍS PEREIRA FAUSTINO, residente na Rua de Tomar, n.º 51 – Cardosos, 

freguesia de Arrabal, referente ao projecto de arquitectura de um barracão destinado a 
armazém, a levar a efeito em Calmeiras, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  29/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do barracão acima referido , condicionado ao seguinte: 

1.º ceder uma faixa de terreno para alargamento ao arruamento 
confinante, devendo para o efeito medir-se 3,25 met ros ao eixo e para passeio com 1,5 
metros; 

2.º apresentar planta de cedências à escala 1/200 d e acordo com o supra 
indicado, devendo igualmente: 

2.1 prever o alinhamento do passeio do lado do arru amento, devendo ser 
paralelo ao seu eixo; 

2.2 o passeio deverá restringir-se, de forma a enqu adrar-se na zona verde 
mais próxima do arruamento; 

2.3 prever pavimentação do espaço de circulação e e stacionamento de 
viaturas entre a construção proposta e o arruamento  em calçada grossa, de forma a 
garantir uma eficaz drenagem de águas pluviais; 

2.4 prever drenagem de águas pluviais ao longo do a rruamento, na parte 
confinante com a propriedade; 

3.º reformular a configuração do remate dos alçados  com as coberturas, 
utilizando os mesmos materiais usados nas fachadas e com a leitura da inclinação da 
cobertura, de forma a atenuar a volumetria do edifi cado; 

4.º apresentar corte longitudinal sobre a totalidad e da propriedade e 
cortes transversais a cada um dos módulos de armazé m, de forma a esclarecer a 
adequabilidade à topografia original do terreno e, o cumprimento do art.º 25.º do 
Regulamento do Plano Director Municipal, devendo os  mesmos ser esclarecedores 
das situações mais desfavoráveis, e representar o p erfil do arruamento confinante e 
perfil original do terreno de acordo com a planta 1 /1000; 

5.º apresentar duas cópias dos elementos rectificad os do projecto de 
arquitectura; 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo: 
6.1 estabilidade de muros de suporte de terras; 
6.2 projecto de esgotos com rede de drenagem de águ as pluviais em toda 

a envolvente e, rede de drenagem de águas residuais  com câmara retentora no 
interior; 
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7.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €3.990,38  - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar que, previamente à emissão d a licença de utilização, 
deverá verificar a pavimentação do alargamento ao a rruamento e execução do 
passeio, assim como a execução dos arranjos exterio res propostos, designadamente 
muros de suporte de terras e a pavimentação das zon as de circulação e 
estacionamento de viaturas. 

** 

N.º 1665/01 PROC.º N.º 1206/2000 - (fl. - 97) 
De ALCIDES CARLOS DA HORTA CARVALHO, residente na Quinta de São 

Bartolomeu, Lote 11, freguesia de Leiria. 

Retirado. 

** 

N.º 1666/01 PROC.º N.º 1538/2000 - (fl. - 30) 
De VITOR MANUEL DAVID MENDES, residente na Rua Poeta José Marques 

da Cruz, n.º 116 A – 2.ºD, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura da 
remodelação de um estabelecimento de restauração e bebidas, situado na Rua Fernão de 
Magalhães, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/2001, e face aos 
pareceres favoráveis emitidos pelo IPPAR – Institut o Português do Património 
Arquitectónico, Sociedade Gestora do Programa Polis  e Gabinete de Reabilitação 
Urbana, delibera, por unanimidade, aprovar o projec to de arquitectura da remodelação 
do estabelecimento acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer emitido pelo Centro de Saúde (do 
qual deverá ser dado conhecimento ao requerente); 

2.º indicar a localização da conduta de evacuação d e fumos da cozinha; 
3.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias. 

** 

N.º 1667/01 PROC.º N.º 1566/2000 - (fl. - 35) 
De A ENCOSTA – CONSTRUÇÕES S.A., com sede em Fontaínhas – Andrinos, 

freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de um edifício destinado a 
armazém, a levar a efeito na Zona Industrial dos Andrinos, freguesia de Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do edifício acima referido , condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar certidão da Conservatória rectificad a, com indicação de 
caminho público face ao indicado e existente no loc al, devendo unificar os vários 
artigos numa única unidade matricial; 

2.º cumprir com o indicado no parecer emitido pelo ICERR – Instituto para 
a Conservação e Exploração da Rede Rodoviária (do q ual deverá ser dado 
conhecimento ao requerente); 

3.º prever o alargamento do caminho existente, de m odo a garantir que o 
mesmo disponha de 6,50m de largura, acrescido de 1, 50m para passeio; 

3.1 o espaço destinado a alargamento da via, deverá  ser cedido ao 
domínio público, devendo apresentar certidão da Con servatória rectificada face ao 
mesmo; 

4.º rectificar a planta de implantação face ao acim a indicado e ainda, no 
que se refere ao traçado da via, de acordo com o ex istente no local (do lado 
Nascente/Sul); 

5.º garantir o cumprimento do n.º 4 do art.º 49.º d o Regulamento do Plano 
Director Municipal; 

6.º garantir o cumprimento dos art.º 15.º e 45.º do  Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, relativamente às escadas que d everão ser dotadas de patamar 
intermédio; 

7.º apresentar projecto de drenagem de águas pluvia is relativo aos 
espaços a ceder ao domínio público, bem como áreas envolventes do edifício, 
devendo prever a construção de colector para drenag em das referidas águas pluviais 
até um meio receptor adequado, com indicação da res pectiva secção de vazão e 
caudais de ponta do empreendimento, de acordo com o  disposto no art.º 194.º do 
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

8.º os muros de vedação deverão implantar-se a 5,0m  do eixo do 
arruamento a executar e, considerando os alargament os acima indicados; 

9.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de segurança contra incêndios; 

10.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de € 7.980,7 7 – 1.600.000$00, a fim de garantir 
a reposição de infra-estruturas públicas susceptíve is de virem a ser deterioradas com 
a construção e, de acordo com o estabelecido no art .º 64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

Mais delibera informar, que para efeitos de emissão  da licença de 
utilização, deverá prever a pavimentação do caminho  existente do lado Nascente e 
Sul, de acordo com indicações a fornecer pelos Serv iços de Fiscalização de Obras 
Municipais (DOM). 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 27 de 2001.07.04 

.001238-(12) 

N.º 1668/01 PROC.º N.º 253/2001 - (fl. - 37) 
De OBRINEVES – IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÕES UNIPESSOAL, LDA, com 

sede na Rua de Tomar, n.º 51 – Cardosos, freguesia de Arrabal, referente ao projecto de 
arquitectura de um barracão destinado a armazém, a levar a efeito em Calmeiras, freguesia 
de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  25/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura do barracão acima referido , condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer emitido pelo ICERR – Instituto para 
a Conservação e Exploração da Rede Rodoviária (do q ual deverá ser dado 
conhecimento ao requerente); 

2.º indicar o limite da totalidade da propriedade n as plantas apresentadas 
à escala 1/1000 e 1/200; 

3.º prever a cedência de faixa de terreno do lado P oente e Nascente para 
alargamento de vias, devendo garantir uma largura d e faixa de rodagem de 6,50m e 
passeio com 1,50m do lado Poente, garantindo igualm ente uma largura de via do lado 
Nascente de 6,50m; 

4.º a área a ceder acima indicada deverá ser devida mente infra-estruturada 
e, efectuar a respectiva rectificação de área na ce rtidão da Conservatória; 

5.º cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 243/8 6, de 20 de Agosto, 
Portaria n.º 987/93 de 6 de Outubro, relativamente às condições do local de trabalho; 

6.º apresentar projecto de drenagem de águas pluvia is relativo aos 
espaços a ceder ao domínio público, bem como áreas envolventes do edifício, 
devendo prever a construção de colector para drenag em das referidas águas pluviais 
até um meio receptor adequado, com indicação da res pectiva secção de vazão e 
caudais de ponta do empreendimento, de acordo com o  disposto no art.º 194.º do 
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

7.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
8.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de € 3.990,3 8 - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

** 

N.º 1669/01 PROC.º N.º 534/2001 - (fl. - 31) 
De FAUSTINO LOPES FERREIRA E OUTRO, residente na Rua do Centro, n.º 

12 – Casal dos Ferreiros, freguesia de Arrabal, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia bifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito no Lote 9 – Quinta do Seixo - 
Guimarota, freguesia de Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o projecto não cumpre com o previsto no loteame nto (Lot. 41/96), 
nomeadamente: 

1.1 a área bruta de construção do piso 0; 
1.2 cortes transversal e longitudinal sobre a total idade da propriedade, 

com indicação do perfil original do terreno e perfi l do arruamento confinante, com 
cotas altimétricas; 

1.3. alçados dos muros de vedação, com indicação do  perfil original do 
terreno, perfil final interior dos arranjos exterio res propostos e, implantação sucinta 
da moradia (silhueta e lajes cotadas), devidamente cotados altimétricamente. 

2.º não apresenta planta de localização à escala 1/ 25000; 
Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º 1670/01 PROC.º N.º 535/2001 - (fl. - 31) 
De FAUSTINO LOPES FERREIRA E OUTRO, residente na Rua do Centro, n.º 

12 – Casal dos Ferreiros, freguesia de Arrabal, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia bifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito no Lote 11 – Quinta do Seixo - 
Guimarota, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/06 /2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o projecto não cumpre com o previsto no loteame nto (Lot. 41/96), 
nomeadamente: 

1.1 a área bruta de construção do piso 0; 
1.2 cortes transversal e longitudinal sobre a total idade da propriedade, 

com indicação do perfil original do terreno e perfi l do arruamento confinante, com 
cotas altimétricas; 

1.3. alçados dos muros de vedação, com indicação do  perfil original do 
terreno, perfil final interior dos arranjos exterio res propostos e, implantação sucinta 
da moradia (silhueta e lajes cotadas), devidamente cotados altimétricamente, assim 
como indicação do perfil da escadaria confinante Su l cotada. 
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2.º não apresenta planta de localização à escala 1/ 25000; 
Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º 1671/01 PROC.º N.º 727/2001 - (fl. - 20) 
De PAULO JORGE LOPES SANTANA DE ALMEIDA, residente na Avenida Dr. 

Francisco Sá Carneiro, n.º 1450 – 2.ºC – Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao 
projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar em banda e muros de vedação, a levar 
a efeito no Lote 9 – Serrada do Pinhal – Rua dos Loureiros . Marinheiros, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/06/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de arquitectura da moradia e muros acima r eferidos, condicionado ao 
seguinte: 

1.º reformular a localização do portão de acesso de  veículos ao interior da 
propriedade, de forma que se situe no local mais af astado da curva, por motivos de 
segurança rodoviária; 

2.º apresentar alçado conjunto com as moradias dos lotes 8 e 10, de forma 
a verificar-se o devido enquadramento; 

3.º apresentar alçados dos muros de vedação na sua totalidade, com 
indicação do contorno e lajes cotadas da moradia e,  com indicação do perfil original 
do terreno; 

4.º garantir o cumprimento do art.º 22.º do Decreto -Lei n.º 64/90, de 21 de 
Fevereiro. Relativamente à disponibilidade de água para combate a incêndio; 

5.º garantir o cumprimento dos art.ºs 110.º e 112.º  do Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à independên cia e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases; 

6.º apresentar elementos rectificativos do projecto  de arquitectura em 
duplicado; 

7.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
8.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €997,60 2 00.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

** 
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N.º 1672/01 PROC.º N.º 734/2001 (fl. - 25) 
De MANUEL MARIA CEPA,  residente na Rua Comandante Teles Sampaio Rio, 

n.º 12 – 1.º d.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito no Lote 79 – Quinta de Santo António, 
freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  29/06/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o alvará de loteamento está caducado (Lot. 31/8 0); 
2.º os elementos gráficos apresentados não são comp atíveis entre si e 

com o previsto no loteamento, nomeadamente no que s e refere à configuração dos 
limites da propriedade; 

3.º o termo de responsabilidade do técnico autor do  projecto não refere o 
cumprimento do disposto no loteamento. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com  a redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º  250/94, de 15 de Outubro e, face ao art.º 38.º do D ecreto-Lei n.º 448/91, de 29 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 334/95, de 28 de Dezembro. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 1673/01 PROC.º V.H. N.º 20/95 - (fl. – 65) 
De AFONSO DE OLIVEIRA E SOUSA, residente na Avenida Combatentes da 

Grande Guerra, n.º 34, freguesia de Leiria, relativamente ao pedido de alteração de uso de 
habitação para escritório, referente ao 1.º andar do prédio situado no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  26/06/2001, delibera, por 
unanimidade, autorizar a alteração de uso pretendid a, condicionada ao seguinte: 

- previamente à emissão de licença, deverá efectuar -se vistoria, nos 
termos do previsto no Decreto-Lei n.º 370/99, de 18  de Setembro e art.º 30.º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º 1674/01 PROC.º V.H. N.º 4/99 - (fl. – 69) 
De JOAQUIM ANTÓNIO FERREIRA REBELO,  residente na Rua Poeta Acácio 

Leitão, n.º 34 – 1.º d.º, freguesia de Leiria, acompanhado de um orçamento elaborado pelo 
Departamento de Obras Municipais, acerca dos trabalhos a realizar numa fracção do edifício 
sito no local acima referido. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, na sequênci a da vistoria efectuada 
à fracção acima referida e concordando com a inform ação prestada pelo 
Departamento de Obras Municipais de 25/06/2001, del ibera, por unanimidade, aprovar 
o orçamento em anexo, relativo às obras a efectuar na fracção acima referida,  

Mais delibera dar conhecimento ao proprietário e in quilino, do conteúdo do 
respectivo orçamento. 

** 

N.º 1675/01 PROC.º V.A. N.º 20/99 - (fl. – 91) 
De COMERCIANTES INQUILINOS DO PRÉDIO “VERDE OLIVEIRA” , 

acompanhado de uma exposição apresentada pelo Sr. Luís de Jesus Martinho Bastos, 
comerciante instalado no referido prédio e, situado na Rua Tenente Valadim, freguesia de 
Leiria, referente ao mandado de notificação efectuado às proprietárias do imóvel, para 
efeitos de beneficiação higiénica do mesmo. 

A Câmara, depois de analisar a petição apresentada em 03/04/2001, 
delibera, por unanimidade, notificar a Sr.ª Ana Mar ia Pereira Rodrigues Verde Oliveira 
e a Sr.ª Ana Maria Pereira Gaspar Verde Oliveira, n a qualidade de herdeiras de Carlos 
Augusto P. C. Verde Oliveira, residentes na Rua Luí s Fernandes, n.º 32 – 3.º - Lisboa e 
Avenida General Eduardo Galhardo, Lote 7 – 2775 Car cavelos, respectivamente, 
através da Câmara Municipal de Lisboa e Cascais, ao  abrigo do disposto na alínea c) 
do n.º 5 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, art.º 10.º do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas e n.º 1 do art.º 13.º  do Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 
de Outubro, para no prazo de 45 dias, procederem à realização das obras necessárias 
à reparação das deficiências constantes dos no Auto s de Vistoria n.ºs 47, 48, 49, 50 e 
51/2000 (dos quais deverá ser dado conhecimento). 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da deliberação tomada 
ao queixoso. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º 1676/01 PROC.º INF. N.º 104/2000 - (fl. - 8) 
De BIMÉTRICO – PROJECTOS DE ARQUITECTURA E ENGENHARIA  LDA, 

com sede na Rua Sá de Miranda, Lote 17 – 2.º d.º D, freguesia de Leiria, referente ao 
pedido de viabilidade de construção de um bloco habitacional e comercial, a levar a efeito na 
Rua Paulo VI, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/2001, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Trata-se do pedido de informação prévia relativamen te à construção de um 
edifício no local acima indicado e, inserido em Zon a Habitacional e Residencial 
Consolidada de Média Densidade. 
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Analisado o pedido verifica-se que o proposto: 
1.º interfere com o limite do loteamento existente do lado Poente 

(processo n.º 11/84), sendo proposta a ocupação de zonas cedidas ao domínio 
público; 

2.º não cumpre com o disposto no art.º 47.º do Regu lamento do Plano 
Director Municipal relativamente ao número de pisos  (que não poderá ser superior a 
5), aplicável por força do disposto no n.º 3 do art .º 45.º e, dado que a parcela onde se 
pretende construir tem área superior a o,3 ha. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º 1677/01 PROC.º INF. N.º 109/2000 - (fl. – 32) 
De SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LEIRIA, com sede na Rua Nossa 

Senhora da Encarnação, freguesia de Leiria, referente ao pedido de demolição de edifícios 
existentes no n.º 24 da Rua Nossa Senhora da Encarnação em Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/2001, considerando o 
teor do Auto de Vistoria efectuado bem como o parec er favorável emitido pelo IPPAR 
– Instituto Português do Património Arquitectónico,  delibera, por unanimidade, 
autorizar o pedido de demolição dos edifícios acima  referidos e a respectiva emissão 
de licença, devendo apresentar o indicado nas alíne as a), e), f), g) e h), do art.º 5 da 
Portaria n.º 1115-B/94, de 15 de Dezembro. 

Mais delibera comunicar ao IPPAR, que o pedido de v iabilidade 
apresentado para o presente processo de informação prévia (Inf. 109/2000), encontra-
se indeferido por deliberação de Câmara de 14/02/20 01, dado ter-se considerado que a 
pretensão não se enquadra urbanísticamente no local . 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º 1678/01 PROC.º QUEIXA. N.º 70/98 
De JORGE PEDRO FERREIRA COSTA E SOUSA,  residente na Rua Henrique 

Sommer, n.º 17 – r/c, freguesia de Leiria, acompanhado de um orçamento elaborado pelo 
Departamento de Obras Municipais acerca dos trabalhos a realizar no edifício situado no 
local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, na sequênci a da vistoria efectuada 
ao edifício acima referido e concordando com a info rmação prestada pelo 
Departamento de Obras Municipais de 21/06/2001, del ibera, por unanimidade, aprovar 
o orçamento apresentado e relativo às obras a efect uar no edifício acima referido, 
cujo teor a seguir se transcreve: 
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Código Designação Unid Quant.  preço importância 
01- Reposição do tecto do quarto com 

enchimento e terrgagem, incluindo esboço e 
todos os remates. 

 
 

un 

 
 

1.00 

 
 

70.000$00 

 
 

70.000$00 
02- Pintura do tecto. un 1.00 45.000$00 45.000$00 
03- Revisão, detecção das fugas de água na 

casa de banho do 1.º andar e estanquidade. 
 

un 
 

1.00 
 

70.000$00 
 

70.000$00 
04- Montagem, construção, demolição e 

desmontagem do estaleiro. 
 

un 
 

1.00 
 

20.000$00 
 

20.000$00 
 Total dos trabalhos    205.000$00 

 € 1.022,54 
Mais delibera dar conhecimento à proprietária e inq uilino, do conteúdo do 

respectivo orçamento. 

** 
PONTO NÚMERO CINCO 

N.º 1679/01 PROC.º LOT. N.º 5/97 
De PINHAL VERDE – EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E URBANÍ STICOS 

LDª., com sede na R. João Infante, lote 3 r/c A em Cascais, referente ao loteamento de uma 
propriedade sita em Telheiro, freguesia de Barreira, com 2 assuntos para apreciação: 

1.º - Projectos de infra-estruturas referentes às alterações aprovadas por 
deliberação camarária de 18.10.2000. 

2.º - Recepção provisória parcial referente à rede de esgotos domésticos e 
pluviais efectuada pelos SMAS para redução de Garantia Bancária. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 29.6.2001, delibera  por unanimidade, aprovar os 
projectos de infra-estruturas referentes à alteraçã o do loteamento acima referido 
apreciada em reunião camarária de 18.10.2000 e auto rizar a emissão do respectivo 
aditamento ao alvará, condicionado a apresentar uma  Garantia Bancária a favor da 
EDP no valor de €11.104,13/Esc.2.226.179$00, na qua l deve constar a seguinte 
cláusula “A Garantia apresentada não cessará em cas o algum sem autorização 
expressa da EDP.” 

Em conformidade com a informação prestada pelos SMA S (a folhas 710 do 
processo), poderá ser reduzida a Garantia n.º 26432 2 do Banco Espírito Santo e 
Comercial de Lisboa S.A. para €41.914,87/Esc.8.402. 777$00, valor esse que ficará 
cativo até à recepção definitiva das infra-estrutur as que a mesma cauciona. 

** 

N.º 1680/01 PROC.º LOT. N.º 9/00 
De EDIFOZ-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.,  com sede em Pocejal-

Vermoil, referente ao loteamento de uma propriedade denominada “Aldeamentos de Santa 
Clara” em Quinta da Carvalha, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 3.7.2001, delibera por unanimidade, aprovar os 
projectos de infra-estruturas do loteamento acima r eferido e autorizar a emissão do 
respectivo alvará, condicionado ao seguinte: 
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1.º Ceder as seguintes áreas ao município: 
a) 9.660m2 destinados a arruamentos (incluindo avenida e rotu nda); 
b) 2.229m 2 destinados a acessos de lotes; 
c) 4.881m 2 destinados a passeios (incluindo avenida e rotunda ); 
d) 4.027m 2 destinados a estacionamentos; 
e) 10.104m2 destinados a zona de equipamento; 
f) 11.526m 2 destinados a zonas verdes; 
g) 7.962m 2 destinados a praças; 
h) 69m 2 destinados a locais para contentores do lixo; 
i) 855m 2 destinados a acessos às garagens dos lotes; 

2.º Apresentar as Garantias Bancárias nas quais dev e constar a seguinte 
cláusula “A Garantia apresentada não cessará em cas o algum sem autorização 
expressa da Câmara Municipal.”: 

a)  No valor de €230.966,20/Esc.46.304.566$00 a fav or da EDP, destinados 
às infra-estruturas da rede eléctrica; 

b) No valor de €40.762,86/Esc.8.172.220$00 a favor da Câmara Municipal, 
destinados à execução dos arranjos exteriores; 

c) No valor de €556.819,51/Esc.111.632.290$00 a fav or da Câmara 
Municipal, destinados à execução da rede viária, no s termos da alínea 
c) da informação da DOM (a folhas 302 do processo);  

d) Apresentar garantia bancária no valor de €27.217 ,61/Esc.5.456.640$00 
referente à conclusão futura das obras de acabament o da Avenida 3 e 
Rotunda 3 

e) No valor de €163.640,12/Esc.32.806.900$00 a favo r da Câmara Municipal, 
destinados à execução da rede de água e rede de esg otos domésticos e 
pluviais no interior do loteamento. 

3.º Dar cumprimento às restantes condições estabele cidas nos pareceres 
emitidos pelas várias entidades e serviços da Câmar a Municipal para a realização das 
obras de urbanização. 

4.º O prazo para a execução das obras é de 36 meses . 

** 
PONTO NÚMERO SEIS 
N.º 1681/01 PROC.º INF. LOT. N.º 13/99 

De JAIME DA FONTE ALPENDRE,  residente na Estrada da Luz, 130 – 1.ºEsqº. 
em Leiria, referente ao projecto de loteamento que se pretendia levar a efeito no Casal do 
Jericó em S. Romão, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, tendo em co nta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 20.6.200 1 e, atendendo ao facto do 
requerente até à data não ter apresentado elementos  que obstassem à deliberação 
camarária de 12.1.2000 delibera, por unanimidade, n otificá-lo não ser viável a 
pretensão, em virtude de contrariar o disposto no a rt.º 47.º do Regulamento do Plano 
Director Municipal.  

** 
PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO SETE 

CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS N AS ESCOLAS 
DO 1.º CEB N.º 2 DE POUSOS T – 20/2000 
N.º 1682/01 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação do DOM. na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais e 
a menos no valor de €25.605,48 (5.133.437$00) + IVA e €7.418,82 (1.487.340$00) + IVA, 
respectivamente. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aprovar e 
autorizar a realização dos trabalhos a mais e a men os no valor de €25.605,48  
(5.133.437$00) + IVA e €7.418,82 (1.487.340$00) + IVA, respectivamente, devendo dar-
se conhecimento à firma J. Carreira Soares, Constru ções, S.A..  

** 

PONTO NÚMERO OITO 

SEGURANÇA E ASSISTÊNCIA NA PRAIA DO PEDRÓGÃO DURANT E A ÉPOCA 
BALNEAR DE 2001 – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LEIRIA, ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOM BEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA E A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DO S BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DA MACEIRA 
N.º 1683/01 Presente a Minuta do protocolo de Colaboração em epígrafe que abaixo se 
transcreve: 

“PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

Entre a Câmara Municipal de Leiria , representada pela sua Presidente, Dra. Isabel 
Damasceno Vieira de Campos Costa, como primeiro outorgante, a Associação 
Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Leiria , representada pelo seu Comandante e 
Vice-Presidente Técnico, José Carlos Fonseca de Almeida Lopes, como segundo 
outorgante, a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da  Maceira , 
representada pelo seu Comandante, António Alberto Lopes Vieira, como terceiro outorgante, 
é celebrado o presente Protocolo de Colaboração, nos termos seguintes: 

Artigo 1.º 
Objecto do Protocolo 

O presente protocolo tem por objecto a segurança e assistência na Praia do Pedrógão, 
durante a época balnear de 2001. 

Artigo 2.º 
Direitos e obrigações das partes 

1- Compete à Câmara Municipal de Leiria: 

a)- Conceder ao segundo outorgante, Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Leiria, uma verba no valor de €17.457,93 (3.500.000$00, três milhões e 
quinhentos mil escudos), como contrapartida dos serviços de vigilância e assistência que os 
segundo e terceiro outorgantes se comprometem a prestar na Praia do Pedrógão, durante a 
época balnear de 2001; 
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b)- Disponibilizar, durante a vigência deste protocolo, em espaço no edifício do 
aquartelamento dos bombeiros municipais existentes no Pedrógão. 

2- Compete às Associações Humanitárias dos Bombeiros Voluntários de Leiria e Maceira: 

c)- Assegurar, 4 dias por semana, a vigilância e assistência na Praia do 
Pedrógão, durante a época balnear; 

d)- Disponibilizar os 3 elementos (bombeiros) necessários ao cumprimento do 
disposto na alínea anterior, que, das 9.00H às 20.00H devem cobrir o período diurno da 
época balnear; 

e)- Garantir, durante o mesmo período semanal, a permanência na Praia do 
Pedrógão, de 1 ambulância; 

f)- Aplicar as verbas recebidas aos fins para os quais foram concedidas; 

g)- Zelar pela manutenção, conservação e funcionamento do espaço a que se 
refere a alínea b) do número anterior. 

Artigo 3.º 
Período de vigência do Protocolo 

Este protocolo vigorará durante a presente época balnear, até 15 de Setembro de 2001.” 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de aprovar a minuta 
do Protocolo acima transcrito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROGRAMA INSERÇÃO/EMPREGO PARA APOIAR O DESENVOLVIM ENTO DE 
ACTIVIDADES DE INTERESSE SOCIAL POR BENEFICIÁRIOS D O RENDIMENTO 
MÍNIMO GARANTIDO 
N.º 1684/01 Pela Senhora Presidente foi presente o Programa em epígrafe que abaixo se 
transcreve: 

“PROGRAMA DE INSERÇÃO/EMPREGO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

1- CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA, adiante designado como beneficiário, pessoa 
colectiva de direito público, com o contribuinte fiscal n.º 505181266, com sede em Largo da 
República, Concelho de Leiria, solicitou apoio técnico e financeiro previsto, n.º 7.º, e 8.º. N.º 
1 da portaria n.º 1109/99 de 27 de Dezembro, destinado ao desenvolvimento de um projecto 
de actividade de interesse social, no âmbito do mercado social de emprego, para 
beneficiários do rendimento mínimo garantido. 

2- A candidatura foi aprovada a 2001-05-31 pelo Director do Centro de Emprego de 
Leiria. 
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3- Assim, ao abrigo da portaria n.º 1109/99 de 27 de Dezembro, e das alíneas b) e e) do 
artigo 4.º. do Decreto-Lei n.º 247/85 de 12 de julho, o Instituto do Emprego e Formação 
Profissional (IEFP) atribui à CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA, um apoio financeiro 
destinado à formação específica e ao desenvolvimento da actividade de interesse social, 
nos seguintes termos: 

3.1. Apoio financeiro à formação específica até ao montante de 16.875.000$00 (dezasseis 
milhões oitocentos e setenta e cinco mil escudos), sob a forma de subsídio não 
reembolsável, para a formação de 45 beneficiários do rendimento mínimo garantido. 

3.2. Apoio financeiro ao desenvolvimento da actividade de interesse social, sob a forma de 
subsídio não reembolsável, para comparticipação mensal de 100% do salário mínimo 
nacional e, na mesma proporção, nas contribuições para a Segurança Social, devidas pela 
entidade empregadora, por cada beneficiário do rendimento mínimo garantido que não 
tenha direito a prestações de desemprego, até ao limite de 45 pessoas. 

4- O pagamento do apoio financeiro à formação específica e ao desenvolvimento da 
actividade de interesse social é efectuado nos seguintes termos: 

4.1. Um primeiro adiantamento de 75% do montante correspondente ao aprovado para o 
desenvolvimento da formação específica. 

4.2. Um segundo adiantamento, mediante pedido da entidade beneficiária com informação 
que vai dar início á actividade de interesse social, de 40% do montante aprovado para o 
desenvolvimento da actividade de interesse social. 

4.3. Um terceiro e último adiantamento, mediante pedido da entidade, de montante 
variável, calculado em função da despesa estimada até ao final do projecto de actividade e a 
partir da despesa já aprovada através dos mapas de custos mensais apresentados. 

4.4. No prazo máximo de dois meses, após o final do projecto, o beneficiário deve 
apresentar um relatório contendo, nomeadamente, informação sobre as acções 
desenvolvidas, respectiva duração e pessoas abrangidas, com base na análise do qual se 
procede ao acerto final de contas. 

5. O somatório dos três adiantamentos não pode ultrapassar 80% do montante global 
aprovado para o projecto de actividade. 

6. O beneficiário obriga-se a : 

a) Implementar, organizar e executar adequadamente o projecto de actividade, nos 
termos aprovados pelo IEFP; 

b) Pagar atempadamente aos fornecedores e aos beneficiários do rendimento mínimo 
garantido as verbas a eles correspondentes; 

c) Colaborar com o Centro de Emprego na selecção dos formadores e dos beneficiários 
do rendimento mínimo garantido; 

d) Elaborar os conteúdos programáticos adequados á acção de formação específica; 

e) Celebrar um acordo de formação/inserção com cada beneficiário do rendimento 
mínimo garantido e cumpri-lo integralmente; 

f) Elaborar e pôr à disposição do centro de Emprego os documentos referentes á 
execução do projecto de actividade, facultar o respectivo acompanhamento e colaborar no 
processo de avaliação; 
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g) Apresentar mensalmente ao Centro de Emprego, durante os primeiros quinze dias de 
cada mês com dados reportados ao mês anterior, mapas de custos mensais e outros 
documentos comprovativos dos pagamentos efectuados, nomeadamente, mapas de 
assiduidade, mapas de pagamento e/ou recibos individuais e guias comprovativas do 
pagamento das contribuições para a Segurança Social efectuadas durante o 
desenvolvimento da actividade de interesse social; 

h) Pagara integralmente as contribuições para a Segurança Social durante o 
desenvolvimento da actividade de interesse social; 

i) Prestar as informações consideradas necessárias pelo centro de Emprego a entregar 
a documentação que for solicitada por este; 

7. No caso de incumprimento injustificado, por parte do beneficiário ou dos formadores 
por este contratados, das obrigações assumidas, constantes no presente termo de 
responsabilidade e nos normativos que regem a concessão de apoios no programa de 
Inserção/Emprego, será declarado vencimento imediato da dívida e exigida a devolução das 
importâncias concedidas ou obtida a cobrança coerciva nos termos do decreto-lei n.º 437/78 
de 28 de Dezembro, se aquela não for efectuada voluntariamente no prazo que lhe for 
fixado. 

8. Ao crédito resultante da concessão do apoio financeiro concedido através deste termo 
de responsabilidade serão aplicadas as disposições sobre garantias especiais previstas do 
Decreto-Lei n.º 437/78 de 28 de Dezembro. 

9. O apoio financeiro ao funcionamento é passível de co-financiamento pelo Fundo 
Social Europeu. 

10. Este termo de responsabilidade é feito em duplicado e vai assinado por ambas as 
partes, destinando-se o original, selado, ao Centro de Emprego da área da empresa de 
inserção e a cópia ao beneficiário, fazendo ambos fé.” 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de, aprovar o 
Programa Inserção/Emprego acima transcrito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

BALANCETE (2) 
N.º 1685/01 Presente o Balancete de Tesouraria relativo aos quatro dias do mês de Julho 
de 2001, apresentando um total de Disponibilidades de €3.235.036,46 (648.566.580$00) 
sendo de Operações Orçamentais €2.504.563,61 (502.119.922$00) e de Operações de 
Tesouraria €730.472,85 (146.446.658$00). 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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1.ª REVISÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES DE 2001 - (12.ª  MODIFICAÇÃO) 
N.º 1686/01 Presente a 1.ª Revisão ao Plano de Actividades para o corrente ano, 
importando os reforços em 489.889 contos. 

A Câmara delibera por maioria com a abstenção dos S enhores Vereadores, 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira, Dr. José da Silva Alves, Dr. 
Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa, aprovar a 1.ª Revisão ao Plano de 
Actividades de 2001 - (12.ª Modificação). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

1.ª REVISÃO AO ORÇAMENTO DE 2001 – (12.ª MODIFICAÇÃ O) 
N.º 1687/01 Presente a 1.ª revisão ao orçamento para o corrente ano, importando tanto os 
reforços das receitas de capital como os reforços das despesas de capital em 489.889 
contos. 

A Câmara delibera por maioria com a abstenção dos S enhores Vereadores, 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira, Dr. José da Silva Alves, Dr. 
Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa, aprovar a 1.ª Revisão ao orçamento de 
2001 – (12.ª Modificação). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1463/01 
N.º 1688/01 Tendo na deliberação em epígrafe sido decidido a devolução do cheque n.º 
11540521 do IPL, no montante de 500.000$00, vem a Divisão de Serviços Financeiros 
propor a rectificação dessa deliberação nessa parte, porquanto a importância já havia dado 
entrada como receita. Deve a Câmara então deliberar restituir aquela importância. 

Analisando o assunto, a Câmara delibera por unanimi dade, rectificar a 
deliberação n.º 1463/01, de 2001/06/06. Assim na pa rte onde se lê “devendo ser 
devolvido o cheque n.º 11540521, no valor de 500.00 0$00” deve ler-se “restituir a 
importância de 500.000$00” 

** 

PREJUÍZOS CAUSADOS PELAS INTEMPÉRIES DE NOVEMBRO DE  2000 A JANEIRO 
DE 2001 – CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO COM RECURSO À LI NHA DE CRÉDITO 
BONIFICADO CRIADA PELO DECRETO-LEI N.º 38-C/2001, D E 8 DE FEVEREIRO, PARA 
REPARAÇÃO DOS DANOS OCORRIDOS EM EQUIPAMENTOS E INF RA-ESTRUTURAS 
MUNICIPAIS, ATÉ AO MONTANTE DE €2.443.555,15 (489.8 88.824$00) – PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO 
N.º 1689/01 Presente o processo de concurso em epígrafe acompanhado do relatório 
analítico elaborado pelo Departamento de Administração Geral. 
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Foram convidadas a apresentar propostas as seguintes instituições de crédito: 
Banco Comercial Português; Banco Espírito Santo; Banco Português de Investimentos; 
Banco Pinto & Sotto Mayor; Banco Santander; Banco Totta & Açores; Caixa de Crédito 
Agrícola Mútuo de Leiria e Caixa Geral de Depósitos. 

Não apresentaram propostas o Banco Pinto & Sotto Mayor; Banco Santander, 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria e o Banco Comercial Português  

Considerando que a Caixa Geral de Depósitos apresentou a proposta com as 
melhores condições entende-se ser conveniente para o município contratar a operação junto 
desta instituição de crédito. 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de: 
Concordar com o seu teor e manifestar a intenção de  propor a contratação 

da operação à Caixa Geral de Depósitos até €2.443.5 55,15 (489.888.824$00c) para  
reparação dos prejuízos resultantes das intempéries  ocorridas desde Novembro de 
2000 conforme validação da Direcção Regional de Adm inistração Autárquica da 
respectiva Comissão de Coordenação Regional, à taxa  variável EURIBOR a 6 M 
acrescida de um spread de 0,325% para os 5 primeiro s anos, 0,375% entre o 6.º e o 
10.º anos e 0,425% no período remanescente do prazo  com garantias “CAP”, e nas 
demais condições solicitadas no convite. 

Dada a urgência na contratação da operação, não hav erá lugar à audiência 
prévia. 

Mais delibera submeter a sua proposta à aprovação d a Assembleia 
Municipal nos termos da alínea a) do n.º 6 do art.º  64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro e do n.º 5 do art.º 23.º da Lei n.º 42/98,  de 6 de Agosto (Lei das Finanças 
Locais). 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

PUBLICIDADE – DONA XUXA, LDA.(TL-24-16) 
N.º 1690/01 Presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta que, por não 
ter sido levantado o Alvará de Licença de Publicidade dentro do prazo estipulado no n.º 3, 
do art.º 10.º, do Regulamento Municipal da Publicidade (2 meses), considera-se caducada a 
deliberação n.º 2739/00, tomada pela Câmara Municipal em reunião de 00/10/25 a qual 
deferiu o pedido de licenciamento de publicidade luminosa e não luminosa nas suas 
instalações sitas na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, n.º 16, em Leiria. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, ordenar, nos t ermos da alínea a), do 
n.º 2, do art.º 20.º do Regulamento Municipal da Pu blicidade, a remoção da referida 
publicidade no prazo de oito dias, por estar ilegal mente instalada. 

Findo aquele prazo e não cumprindo, será o processo  remetido ao 
Departamento de Obras Municipais para promover à re moção, debitando as 
respectivas despesas à Firma requerente, conforme d etermina o n.º 5 do citado art.º 
20.º. 

** 
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PUBLICIDADE – PAULO FERNANDO PINHEIRO FRANCISCO E S ILVA (TL-24-16) 
N.º 1691/01 Presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta que, por não 
ter sido levantado o Alvará de Licença de Publicidade dentro do prazo estipulado no n.º 3, 
do art.º 10.º, do Regulamento Municipal da Publicidade (2 meses), considera-se caducada a 
deliberação n.º 2738/00, tomada pela Câmara Municipal em reunião de 00/10/25 a qual 
deferiu o pedido de licenciamento de publicidade luminosa nas suas instalações sitas na 
Rua Tenente Valadim, n.º 27, em Leiria. 
Do processo consta ainda o requerimento de 01/07/02 a solicitar novo licenciamento. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, ordenar, nos t ermos da alínea a), do 
n.º 2, do art.º 20.º do Regulamento Municipal da Pu blicidade, a remoção da referida 
publicidade no prazo de oito dias, por estar ilegal mente instalada. 

Findo aquele prazo e não cumprimento, será o proces so remetido ao 
departamento de Obras Municipais para promover à re moção, debitando as 
respectivas despesas à Firma requerente, conforme d etermina o n.º 5 do citado art.º 
20.º. 

** 

PUBLICIDADE – LOJA DAS CASAS – SOC. MEDIAÇÃO IMOBIL IÁRIA, LDA. (ITL-42-9-1) 
N.º 1692/01 Presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta que, por não 
ter sido levantado o Alvará de Licença de Publicidade dentro do prazo estipulado no n.º 3, 
do art.º 10.º, do Regulamento Municipal da Publicidade (2 meses), considera-se caducada a 
deliberação n.º 3029/00, tomada pela Câmara Municipal em reunião de 00/11/29 a qual 
deferiu o pedido de licenciamento de um painel publicitário, instalado junto às suas 
instalações sitas na Rua Vale de Lobos, n.º 33, Guimarota, Leiria, na condição indicada pelo 
DU. 
Do processo consta ainda o requerimento de 01/06/15 a solicitar licenciamento de novo 
painel, a instalar no mesmo local, de acordo com a condição indicada pelo DU. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, ordenar, nos t ermos da alínea a), do 
n.º 2, do art.º 20.º do Regulamento Municipal da Pu blicidade, a remoção da referida 
publicidade no prazo de oito dias, por estar ilegal mente instalada. 

Findo aquele prazo e não cumprimento, será o proces so remetido ao 
Departamento de Obras Municipais para promover à re moção, debitando as 
respectivas despesas à Firma requerente, conforme d etermina o n.º 5 do citado art.º 
20.º. 

** 

QUIOSQUE INSTALADO NO LARGO DO PAPA (TL-24-15)  
N.º 1693/01 Presente o requerimento de Ana Maria Gregório Branco, na qualidade de 
concessionária da exploração do quiosque mencionado em epígrafe, solicitando a redução 
da renda mensal de € 74,82 (15.000$00) para importância não superior a € 7,48 (1.500$00), 
com efeitos desde Janeiro de 2000. Do processo consta a seguinte informação prestada 
pelo Chefe de Divisão Administrativa: 
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“Ana Maria Gregório Branco , concessionária do quiosque instalado no Largo 
do Papa Paulo VI, desta cidade, veio, em 01/03/14, requerer; ao abrigo do disposto no artigo 
15.º do Decreto-Lei n.º 390/82, das disposições do Regime de Arrendamento Urbano 
aplicáveis e ainda dos princípios gerais de direito, que seja diminuída a renda respeitante à 
concessão para importância não superior a 1.500$00 mensais, com efeito desde Janeiro de 
2000. 

Mais requer que a Câmara reconheça expressamente a justificação do 
encerramento do quiosque como decorrente de caso de força maior imputável à própria 
Câmara, nos termos e para os efeitos da cláusula Décima Primeira, no fim, do contrato de 
Concessão de Exploração em vigor. 

Para tanto, alega que a Câmara tem violado os princípios de decisão, de 
desburocratização e da eficiência, que as suas respostas aos requerimentos que apresentou 
são vagas e ambíguas, não esclarecendo concretamente quanto aos elementos essenciais 
do que requereu ou omitem mesmo, propositadamente, a resposta concreta ao que foi 
solicitado. 

Justifica tal posição, por continuar sem saber qual o significado para a Câmara 
de “um pouco avançado”, que não foi minimamente respondida a sua pretensão de que os 
custos de relocalização do quiosque fossem integralmente suportadas pelo município, que 
desconhece o que é que a Câmara projecta fazer, em concreto, no âmbito do apoio 
necessário à reinstalação do quiosque e quais os custos para ela, qual o período de tempo 
que mediará entre o pagamento das mensalidades de 2000 e a data em que lhe poderão 
prestar tal apoio. 

Mais alega que as iniciativas realizadas em 2000 no Largo causaram enormes 
prejuízos ao comércio da concessionária, prejuízos acrescidos com a implantação de um 
roupeiro e de um enorme pavilhão entre o quiosque e a principal via pública. 

Vejamos em síntese, o que se passou até agora:  

1- Por escritura celebrada em 97/07/29, Elvira Nunes Emídio Fouto cedeu a ANA MARIA 
GREGÓRIO BRANCO a exploração do quiosque instalado no Largo do Papa Paulo VI, 
em Leiria, que lhe havia sido concedido pelo prazo de 20 anos, com início a 91/07/01. 

2- Constatado o encerramento do quiosque por mais de 90 dias, a Câmara notificou, 
através do ofício n.º 59 de 2000/01/04, a concessionária para o reabrir no prazo de 60 
dias. 

3- Em 2000/01/06, a concessionária Ana Maria Branco confirma, por carta, que o 
quiosque se encontra efectivamente encerrado porquanto, embora tendo funcionado 
normalmente “até à presente data”, arranjou um emprego com estabilidade, não 
podendo por isso permanecer com as portas abertas, nem tem condições financeiras 
para suportar as despesas com uma funcionária. 
Requer autorização para transmitir a exploração do quiosque. 

4- Em 2000/03/03, a concessionária veio informar que nessa data reabriu o quiosque. 
5- Em 2000/03/01, a Câmara deliberou autorizar a transmissão do direito de exploração 

do quiosque condicionado ao cumprimento, por parte do novo concessionário, da nova 
regulamentação em estudo e que venha a ser aprovada, a qual poderá impor um novo 
local de instalação e um novo modelo de quiosque a adquirir pelo concessionário, sob 
pena da rescisão automática do contrato. 

6- O conteúdo daquela deliberação foi comunicado à concessionária pelo ofício n.º 3845 
de 2000/03/14. 
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7- Por cartas de 2000/04/03 e 2000/04/06, a concessionária veio dizer, na sequência de 
uma reunião tida com o Sr. Vereador Eng.º Fernando Carvalho, que a imposição da 
construção de um novo quiosque pelo novo adquirente importará sempre uns milhares 
de contos e que, por isso, ninguém aceita a transferência do estabelecimento. 

Assim, não conformada com os condicionalismos impostos pela Câmara que 
considera extremamente gravosos e injustos, requer que os mesmos sejam retirados. 

8- Em 2000/05/10, a Câmara, no seguimento da deliberação tomada em 2000/03/01 e 
face à petição apresentada pela concessionária ( ponto anterior), deliberou manter a 
autorização para a transmissão do direito de exploração, condicionado à instalação do 
quiosque em local diferente do actual mas delimitado à zona entre o Largo do Papa e 
a Fonte Luminosa (Largo Goa, Damão e Diu), caso venha a ser esta a conclusão do 
estudo conjunto que venha a ser feito para o local, podendo manter-se o mesmo 
modelo de quiosque. 

9- Tal deliberação foi comunicada à concessionária pelo ofício n.º 7766 de 2000/06/02. 
10- Em 2000/09/11, a fiscalização informou que, após várias deslocações ao local, o 

quiosque encontra-se encerrado. 
11- Em 2000/10/26, a concessionária Ana Maria Branco informa que, nesse dia 

(2000/10/23) constatou a implantação de um enorme pavilhão frente ao quiosque que 
inviabiliza a manutenção de qualquer prática comercial nesta, quer por lhe retirar 
visibilidade quer por dificultar, em muito, o acesso ao estabelecimento. 

Requer, pois, que no mais curto espaço de tempo possível lhe sejam indicados 
os locais concretos para a possível reinstalação do quiosque. 

Informa ainda que se encontram em fase adiantada negociações destinadas a 
proceder á transmissão do quiosque para um outro particular que nela pretende instalar uma 
“boutique de café”, de marca reputada. 

12- Em 2000/12/15, foi enviado a todos os inquilinos e concessionários uma circular 
chamando a atenção para o facto de, a partir de Janeiro de 2001, o não pagamento de 
renda no primeiro dia útil ou nos 8 dias seguintes, implicar, além da renda em atraso, o 
pagamento, a título de indemnização, de um acréscimo de 50%. 

13- Por carta de 2000/012/28, a concessionária, em resposta àquela circular, vem alegar 
que o assunto das rendas não se encontra desligado da impossibilidade de utilização 
do quiosque para o fim a que se destina e para o qual celebrou contrato de cessão de 
exploração. 

Mais alega que a questão do não pagamento de rendas prende-se, 
principalmente, com a inexistência de qualquer resposta ao que vem solicitando e 
expressamente requereu em 26/10/2000. 

Solicita resposta urgente ao requerimento de 2000/10/26 

14- Em reunião de 2001/01/03, a Câmara deliberou que o quiosque seja relocalizado no 
mesmo largo, mas um pouco mais avançado por forma a ganhar visibilidade e se 
situar junto à rota dos peões. 
Esta deliberação foi comunicada à concessionária pelo ofício n.º 1443 de 01/01/23. 

15- Em 01/01/26, a concessionária requer que lhe seja indicada a data da colocação “um 
pouco mais avançada” do quiosque. Informa que cessará o pagamento das rendas 
mensais até à efectiva relocalização. 
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16- Por ofício n.º 2528, de 01/02/06, a Câmara informa a concessionária que a mudança 
do quiosque só será efectuada após o pagamento integral das mensalidades do ano 
2000, num total de 180.000$00. 

Esta posição é reiterada por novo ofício em 01/02/16, no qual se solicita à 
concessionária a indicação de uma data para se proceder à reinstalação do quiosque. 

17- Em 01/03/14, a concessionária vem requerer a redução da renda e que o 
encerramento do quiosque seja reconhecido pela Câmara como derivado de caso de 
força maior imputável à própria Câmara, tal como consta do início desta informação. 

Feita esta breve incursão histórica, importa agora analisar o requerimento citado 
no número anterior. 

Uma conclusão, desde já, é possível extrair: a concessionária, porque arranjou 
um emprego estável, não pode continuar a explorar o estabelecimento (carta de 200/01/06 
referido no ponto 3). Daí o seu encerramento por longos períodos e a sua pretensão de 
ceder a exploração do mesmo. 

Os argumentos que invoca para a redução do valor mensal da concessão, pelo 
menos até 23 de Outubro de 2000, não têm fundamento. 

Na verdade, só a partir daquela data é que foi instalado o pavilhão da Leiria Polis 
em frente ao quiosque. Até aí nada a impedia de exercer plena e eficazmente a actividade 
comercial no referido quiosque. 

Nem mesmo o conjunto de iniciativas que alega terem-se desenvolvido naquele 
Largo, durante o ano de 2000, pode ser visto como obstáculo ou causador de prejuízo à sua 
actividade. 

Se assim fosse, a concessionária não deixaria de ter invocado há mais tempo tal 
“obstáculo” e não apenas agora. 

Por outro lado, só haveria prejuízo caso o estabelecimento estivesse aberto e a 
verdade é que, além do encerramento nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2000, a 
fiscalização informou em 11 de Setembro do mesmo ano que, após várias deslocações ao 
local, o quiosque encontra-se encerrado. 

Não há, pois, a nosso ver qualquer razão justificativa para a redução do valor 
mensal da concessão no ano de 2000. Interessa ainda dizer que a legislação invocada pela 
concessionária é totalmente descabida do caso concreto. 
Do mesmo modo, não há qualquer motivo, que justifique o encerramento do quiosque como 
decorrente de caso de força maior imputável à própria Câmara, nos termos e para os efeitos 
da cláusula Décima Primeira, no fim, do Contrato de Concessão da Exploração em vigor.” 

A Câmara, delibera, por unanimidade, concordar com a informação acima 
transcrita e indeferir o pedido de redução da renda  mensal, por não reconhecer 
justificáveis as alegações que invoca como caso de força maior imputável à própria 
Câmara que levasse ao encerramento do quiosque. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

ESCOLA DO 1.º CEB DE LEIRIA N.º 7 – REFEITÓRIO - DI E 38-3-2 
N.º 1694/01 Presente o ofício n.º 1188/01 da ESCOLA DO 1.º CEB DE LEIRIA N.º 7, 
datado de 2001/06/13, acompanhado do mapa das refeições servidas aos alunos do 1.º 
CEB. referida escola, durante o meses Abril Maio e Junho/2001, no montante de €602,72 
(120.835$00). 
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A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para a Delegação Escolar de 
Leiria, a verba de €602,72 (120.835$00), relativa a o fornecimento das refeições 
servidas aos alunos do 1.º CEB. da referida escola nos meses de Abril, Maio e 
Junho/2001. 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE COLMEIAS - REFEI TÓRIO - DIE 38-3-2 
N.º 1695/01 Presente o ofício n.º 778 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE 
COLMEIAS, datado de 2001.06.08, acompanhado do mapa das refeições servidas aos 
alunos do 1.º CEB. da Escola sede do Agrupamento (Colmeias), durante o mês de 
Maio/2001, num total de €1.493,27 (300.175$00). 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento Vertical 
de Escolas de Colmeias a verba de €1.493,27 (300.17 5$00), relativa ao fornecimento 
das refeições servidas aos alunos do 1.º CEB de Col meias no mês de Maio/2001. 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE CARANGUEJEIRA - REFEITÓRIO - DIE 
38-8-2 
N.º 1696/01 Presente o ofício n.º 543 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE 
CARANGUEJEIRA, datado de 01.06.05, acompanhado dos mapas de almoços servidos aos 
alunos da Escola do 1.º CEB. de Caldelas, durante o mês de Maio/01, no montante de 
€114,73 (22.930$00) e alunos do 1.º CEB de Caranguejeira, durante o mês de Maio/01, no 
montante de € 565,64 (113.400$00), respectivamente. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento Vertical 
de Escolas de Caranguejeira a verba de €114,73 (22. 930$00), relativa ao fornecimento 
das refeições dos alunos do 1.º CEB. Caldelas, no m ês de Maio/2001 e €565,64 
(113.400$00) respectivamente, relativas aos restant es alunos do 1.º CEB, durante o 
mesmo período. 

** 
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AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DA SERRA - REFEITÓRIO - DIE 
38-3-2 
N.º 1697/01 Presente o ofício n.º 682/01 do Agrupamento Vertical de Escolas e Jardins da 
Serra, datado de 2001.06.07, solicitando a verba de €887,74 (177.975$00), referente às 
refeições servidas aos alunos do 1.º CEB, durante o mês de Maio/2001. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento Vertical 
de Escolas e Jardins da Serra a verba de €887,74 (1 77.975$00), com destino ao 
fornecimento das refeições dos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, no mês de 
Maio/01. 

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA – REF EITÓRIO - DIE 38-3-2 
N.º 1698/01 Presente os ofícios N.ºs 386/01 e 407/O1 da JUNTA DE FREGUESIA DE 
SANTA CATARINA DA SERRA, datados de 06.06.2001 e 20.06.2001, acompanhados da 
relação de almoços servidos aos alunos do 1.º Ciclo de Loureira e Magueijia, durante o 
presente ano lectivo, no montante de € 6.139,80.(1.230.920$00). 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para a Junta de Freguesia de 
Santa Catarina da Serra, a verba de €6.139,80 .(1.230.920$00), relativa ao fornecimento 
das refeições dos alunos do 1.º Ciclo de Loureira e  Magueijia durante o ano lectivo 
2000/2001. 

** 

AGRUPAMENTO HORIZONTAL DE CRUZ D’AREIA - REFEITÓRIO  - DIE 38-3-2 
N.º 1699/01 Presente o ofício n.º 156/01 da ESCOLA EB1 N.º 6 DE LEIRIA (CRUZ 
D’AREIA)/JI DE CRUZ D’AREIA, datado de 2001.06.01, solicitando a verba de €3.078,77 
(617.238$00), referente ao refeitório, durante o mês de Junho/2001. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que, de acordo com a alínea b ) do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei, é competência dos órgãos do município assegura r a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei N.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento 
Horizontal da Cruz d’Areia a verba de €3.078,77 (61 7.238$00), com destino ao 
fornecimento das refeições dos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, no mês de 
Junho/01. 
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ESCOLA DO 1.º CEB DE VALE DA PEDRA – REFEITÓRIO - D IE 38-3-2 
N.º 1700/01 Presente o ofício da ESCOLA DO 1.º CEB DE VALE DA PEDRA, datado de 
15.06.2001, acompanhado da relação de almoços servidos aos alunos do 1.º Ciclo, durante 
o mês de Maio/01, no montante de €380,01.(76.185$00). 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, e considerando ainda a alínea d) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, delibera, por unanimidade, trans ferir para o Agrupamento Vertical 
Rainha Santa Isabel a verba de €380,01 .(76.185$00), relativa ao fornecimento das 
refeições dos alunos carenciados do 1.º Ciclo de Va le da Pedra no mês de Maio/2001. 

** 

JARDIM DE INFÂNCIA DE GROU - PAGAMENTO DE RENDA - D E 15-4 
N.º 1701/01 Torna-se necessário proceder ao pagamento da renda anual do Jardim de 
Infância de Grou, relativamente ao ano lectivo de 2000/2001, no valor de €2.493,99 
(500.000$00). 

A Câmara delibera, por unanimidade, proceder ao pag amento da renda 
anual do Jardim de Infância de Grou, no montante de  €2.493,99 (500.000$00), 
incluindo as despesas inerentes ao consumo de água e electricidade, a transferir para 
a Junta de Freguesia de Monte Redondo . 

** 

ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE LEIRIA – PEDIDO DE CED ÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1702/01 Presente o ofício n.º 1735 do ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE LEIRIA, 
datado de 2001/05/01, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 lugares) 
para o dia 10.07.2001, para a realização de uma  visita de estudo ao Visionário – Santa 
Maria da Feira. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário do motorista. 

** 

GABINETE DE PROMOÇÃO TURÍSTICA DE MONTE REAL – PEDI DO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1703/01 Presente a carta do GABINETE DE PROMOÇÃO TURÍSTICA DE MONTE 
REAL, datada de 2001/03/26, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 
lugares) para o dia 07.07.2001, para deslocação do coro do Orfeão de Leiria a Monte Real. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário do motorista. 
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OASIS – ORGANIZAÇÃO DE APOIO E SOLIDARIEDADE PARA A  INTEGRAÇÃO 
SOCIAL – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO D A CML - DIE 38-5 
N.º 1704/01 Presente o ofício N.º 38 do OASIS, datado de 2001/04/26, solicitando a 
cedência gratuita do autocarro da CML, para deslocação dos utentes da instituição à praia 
de Mira no dia 19 de Julho.  

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário do motorista. 

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE MILAGRES – PEDIDO DE CEDÊNCIA  GRATUITA DOS 
AUTOCARROS DA CML - DIE 38-5 
N.º 1705/01 Presente o ofício ref.ª 07/04 e 08/04 da Junta de Freguesia de Milagres, 
datados de 2001/01/12, solicitando a cedência gratuita dos autocarros da CML, para a 
realização de um passeio de idosos a Lamego no dia 18 de Julho/2001. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem dos autocarros, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário dos motoristas . 

** 

SOCIEDADE ARTÍSTICA MUSICAL 20 DE JULHO DE SANTA MA RGARIDA DO 
ARRABAL – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1706/01 Presente o ofício N.º 12 da Sociedade Artística Musical 20 de Julho da Santa 
Margarida do Arrabal, datado de 2001/02/09, solicitando a cedência gratuita do autocarro da 
CML, para os dias 19, 20, 21, 23 e 24 de Julho/2001, no âmbito do intercâmbio com uma 
Filarmónica Açoreana da Ilha de S. Miguel. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário do motorista. 

** 

ASSISTÊNCIA SOCIAL ADVENTISTA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1707/01 Presente a carta da Assistência Social Adventista, datada de 2001/04/23, 
solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML, para o dia 10 de Julho/2001, para a 
realização de um passeio com os seus utentes a Tomar. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário do motorista. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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RANCHO FOLCLÓRICO JUVENTUDE AMIGA DE CONQUEIROS – P EDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1708/01 Presente a carta do Rancho Folclórico Juventude Amiga de Conqueiros, 
datada de 2001/03/20, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML, para o dia 8 de 
Julho/2001, para a deslocação ao Festival de Folclore de Viseu. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário do motorista. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

CERCILEI – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO  DA CML - DIE 38-5 
N.º 1709/01 Presente o ofício n.º 238, datado de 2001/05/30, solicitando a cedência 
gratuita dos autocarros da CML, para os dias 27 e 29 de Junho e 2 e 4 de Julho/2001, para 
a deslocação a Lisboa. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura de 01.07.04, que aut orizou a cedência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho ao motorista. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

CONCURSO AMBIENTAR-TE 
N.º 1710/01 Presente a informação que abaixo se transcreve: 

“Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe propõe-se a aquisição da obra 
vencedora do concurso em questão – O Pêndulo, bem como das obras merecedoras de 
menções honrosas (exceptuando a Ave Rara, adquirida pela Valorlis), nomeadamente: 

Obra: O pêndulo  (instalado junto do anfiteatro do Carpalho) 
Autor: Abílio Febra 
Valor de aquisição: 1.500.000$00 

Obra: A terra vista do espaço ainda é azul  (instalado no Jardim da Santo Agostinho) 
Autor: Eduardo Fílipe de Sousa Duarte 
Valor de aquisição: 300.000$00 

Obra: O Grito  (instalada na rotunda Nova Leiria, eventualmente a reinstalar na “rotunda da 
Marinha Grande”) 
Autor: Denise Bernardo e Joana Mineiro 
Valor de aquisição: 250.000$00 

Obra: Rinoceronte  (instalado no Castelo de Leiria) 
Autor: José Fernandes Alexandre 
Valor de aquisição: 300.000$00 
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Analisada a proposta em epígrafe a Câmara delibera por unanimidade 
aprovar a aquisição da obra vencedora e das obras q ue obtiveram menções honrosas 
no concurso “Ambientar-te”, pelos valores acima ref eridos. 

** 

PONTO NÚMERO TREZE 

MUSEU ESCOLAR DOS MARRAZES – LEIRIA –APOIO 
N.º 1711/01 Pela Divisão da Cultura foi presente a informação que abaixo se transcreve: 

“Presente o ofício do Museu Escolar dos Marrazes – Leiria, datado de 13/06/2001, 
solicitando apoio financeiro para fazer face às despesas com o pessoal e com as 
actividades diárias do Museu. 

Analisado o assunto e tendo em conta as atribuições do município na área do 
Património, cultura e ciência, alínea e) do n.º 1, do art.º 13.º e alínea a), do n.º 1 do art.º 20.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro e o facto de estar previsto em Plano de Actividades na 
rubrica 02010206, propõe-se a atribuição ao Museu Escolar dos Marrazes – Leiria um 
subsídio no valor de €9.975,96, (2.000.000$00)”. 

A Câmara analisou a informação e tendo em conta que  nos termos da 
alínea e) do n.º 1, do art.º 13.º, da Lei n.º 159/9 9, de 14 de Setembro, os Municípios 
dispõem de atribuições no Património, cultura e ciê ncia, delibera por unanimidade, de 
acordo com a alínea a) do n.º 1, do art.º 20.º da s upra citada Lei e com a alínea b) do 
n.º 4, do art.º 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Set embro, atribuir ao Museu Escolar dos 
Marrazes – Leiria um subsídio no valor de €9.975,96 , (2.000.000$00), verba esta 
prevista em Plano de Actividades na rubrica 0201010 6. 

** 

PONTO NÚMERO CATORZE 

3.ª MEIA MARATONA DE LEIRIA 
N.º 1712/01 Para fazer face a despesas de organização na 3ª Meia Maratona de Leiria , 
propõe o Sr. Vereador Dr. Paulo Rabaça que sejam concedidos os seguintes apoios : € 
2.972,80 ( 596.000$00 ) à Casa do Benfica de Leiria e €3.416,77 ( 685.000$00 ) ao Clube 
de Veteranos do Liz. Propõe ainda que a verba de €554,91 ( 111.250$00 ) resultante do 
pagamento de inscrições e que foi recebido pela Associação de Atletismo de Leiria reverta 
na totalidade para a mesma Associação fazer face a despesas de organização da Meia 
Maratona. Informa também que, para suportar o orçamento da 3ª Meia Maratona de Leiria, 
foi obtido um patrocínio no valor de €4.987,97 ( 1.000.000$00 ) concedido pelo Grupo Lena. 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º 1 do art.º 13.º e alínea b) do n.º  2 do art.º 21.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro, os municípios dispõem de atribuições e co mpetências no domínio dos 
Tempos livres e desporto, delibera por unanimidade,  atribuir de acordo com a alínea 
b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, um subsídio no valor de 
€2.972,80 ( 596.000$00 ) à Casa do Benfica de Leiri a e €3.416,77 ( 685.000$00 ) ao 
Clube de Veteranos do Liz, bem como aprovar que a v erba de €554,91 ( 111.250$00 ) 
resultante do pagamento de inscrições reverta na to talidade para a Associação de 
Atletismo de Leiria para fazer face aos encargos co m a 3.ª Meia Maratona de Leiria. 
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7.º TORNEIO DE ANDEBOL DE PRAIA – APOIO AO CLUBE AC ADÉMICO DE LEIRIA 
N.º 1713/01 Presente o ofício do CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA, no qual solicitou à 
Câmara Municipal de Leiria apoio para a realização do 7º TORNEIO INTERNACIONAL DE 
ANDEBOL DE PRAIA, propõe o Sr. Vereador do Desporto, DR. PAULO RABAÇA, a 
atribuição do seguinte apoio: 

- cedência de três campos de Andebol de Praia no Pedrógão; 
- empréstimo de três pares de balizas; 
- empréstimo e montagem de bancadas; 
- iluminação dos três campos; 
- 16 postes de apoio às divisórias dos campos; 
- estrados de plástico para acesso aos campos e bancadas; 
- 6 postes para bandeiras; 
- desconto de 20% nas taxas a cobrar aos participantes alojados no parque de campismo; 
- oferta de 6 troféus; 
- atribuição de um subsídio de €3.491,59 (700.000$00). 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do nº1, do art.º 13.º, da Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro, os Municípios 
dispõem de atribuições dos Tempos Livres e Desporto , delibera por unanimidade, de 
acordo com a alínea b), do n.º2, do art.º 21.º da s upracitada Lei e com a alínea b), do 
n.º4, do art.º 64.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de Set embro, atribuir ao Clube Académico de 
Leiria um subsídio no valor de €3.491,59 (700.000$0 0). 

Mais delibera atribuir o apoio material/logístico p roposto. 

** 

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DE CLUBES 
N.º 1714/01 No âmbito das candidaturas feitas pelos Clubes/Colectividades do Concelho 
de Leiria aos apoios previstos no Programa de Modernização de Clubes, propõe o Sr: 
Vereador do Desporto, Dr. PAULO RABAÇA, a atribuição dos seguintes apoios: 

1. COMUNICAÇÕES 

a) Instalação de Linha Telefónica e respectivo tele fone , aos seguintes Clubes: 

CLUBE FREGUESIA 
CC Amigos do Vale ARRABAL 

CRD Soutocico ARRABAL 
ARCD Alcogulhe AZOIA 
G Alegre e Unido BAJOUCA 
Cl. Atl. Barreira BARREIRA 

GDR Bidoeirense BIDEIRA DE CIMA 
ACR Soutos CARANGUEJEIRA 

Ass. Caça Pesca Caranguejeira CARANGUEJEIRA 
GD Carreirense CARREIRA 

C Caçadores Chainça CHAINÇA 
CPCR Cortes CORTES 

ADCR Bairro Anjos LEIRIA 
Clube Veteranos do Lis LEIRIA 

Hóquei Clube Leiria LEIRA 
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JD do Lis LEIRIA 
Núcleo Sportinguista de Leiria LEIRIA 
AC Recreativo A-Dos-Pretos MACEIRA 

ACR Maceirinha MACEIRA 
ARC de Vale Salgueiro MACEIRA 

CCR do Arneiro MACEIRA 
CCR Cavalinhos MACEIRA 

S Columbófila  “Asas de Maceira 
- Liz” MACEIRA 

U Académica Maceira MACEIRA 
ARDO Gândara MARRAZES 
GRAC  Janardo MARRAZES 
ADR da Mata MILAGRES 

GR dos Milagres MILAGRES 
ACRDC Sismaria MONTE REDONDO 
GDR Casal Novo MONTE REDONDO 
Ribaliz Futebol C ORTIGOSA 
GDR Parceiros PARCEIROS 
CSP Paulo VI POUSOS 

TOTAL: 32 linhas telefónicas e 32 telefones. 

Nesta área a Câmara Municipal de Leiria pagará a instalação da linha telefónica e telefone 
bem como a assinatura mensal do serviço telefónico durante os doze primeiros meses após 
a instalação. 

b) Instalação de Faxes, aos seguintes clubes: 

CLUBE FREGUESIA 
CRC 22 Junho AMOR 

CC Amigos do Vale ARRABAL 
CRD Soutocico ARRABAL 

ARCD Alcogulhe AZOIA 
G Alegre e Unido BAJOUCA 

BARDEC – Barreira BARREIRA 
Cl. Atl. Barreira BARREIRA 
ALR Picheleiro BAROSA 

GDR Bidoeirense BIDOEIRA DE CIMA 
GDR Boavista BOAVISTA 
ACR Soutos CARANGUEJEIRA 

Ass. Caça Pesca Caranguejeira CARANGUEJEIRA 
GD Carreirense CARREIRA 

C Caçadores Chainça CHAINÇA 
CPCR Cortes CORTES 

ADCR Bairro Anjos LEIRIA 
Ateneu Desp. Leiria LEIRIA 

Clube Académico de Leiria LEIRIA 
CETL LEIRIA 
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Clube Veteranos do Lis LEIRIA 
Hóquei Clube Leiria LEIRA 

JD do Lis LEIRIA 
Moto Clube de Leiria LEIRIA 

Núcleo Sportinguista de Leiria LEIRIA 
AC Recreativo A-Dos-Pretos MACEIRA 

ACR do Arnal MACEIRA 
ACR Maceirinha MACEIRA 

ARCD Porto do Carro MACEIRA 
ARC de Vale Salgueiro MACEIRA 

CCR do Arneiro MACEIRA 
CCR Cavalinhos MACEIRA 

CPR A-do Barbas MACEIRA 
CPR Pocariça MACEIRA 

S Columbófila  “Asas de Maceira 
- Liz” MACEIRA 

U Académica Maceira MACEIRA 
ARDO Gândara MARRAZES 
GRAC Janardo MARRAZES 

Modelis MARRAZES 
ADR da Mata MILAGRES 

GR dos Milagres MILAGRES 
CP Monte Real MONTE REAL 

ACRDC Sismaria MONTE REDONDO 
GDR Casal Novo MONTE REDONDO 
Ribaliz Futebol C ORTIGOSA 
GDR Parceiros PARCEIROS 
CSP Paulo VI POUSOS 

GR Amigos da Juventude POUSOS 
Juventude Vidigalense POUSOS 

GR Amigos da Paz POUSOS 
ACD Santa Bárbara SOUTO DA CARPALHOSA 

TOTAL: 50 faxes. 

Os faxes serão adquiridos pela Câmara Municipal de Leiria e disponibilizados de imediato 
aos clubes. 

2. INFORMATIZAÇÃO 

a) Atribuição de 1 computador , aos seguintes clubes: 

CLUBE FREGUESIA 
CRC 22 Junho AMOR 

GDR Bidoeirense BIDOEIRA DE CIMA 
CPCR Cortes CORTES 

Ateneu Desp. Leiria LEIRIA 
Clube Judo Dragão LEIRIA 

CETL LEIRIA 
JD do Lis LEIRIA 
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União Desportiva de Leiria LEIRIA 
AC Recreativo A-dos-Pretos MACEIRA 

ACR Maceirinha MACEIRA 
CPR Pocariça MACEIRA 

U Académica Maceira MACEIRA 
AC Sismaria MARRAZES 

SC Leiria e Marrazes MARRAZES 
Juventude Vidigalense POUSOS 

GR Amigos da Paz POUSOS 

TOTAL: 16 Computadores. 

Os computadores serão adquiridos pela Câmara Municipal de Leiria e disponibilizados de 
imediato aos clubes. 

b) Atribuição de 1 impressora , aos seguintes clubes: 

CLUBE FREGUESIA 
CRC 22 Junho AMOR 

GDR Bidoeirense BIDEIRA DE CIMA 
Clube Académico de Leiria LEIRIA 

CETL LEIRIA 
JD do Lis LEIRIA 

União Desportiva de Leiria LEIRIA 
AC Recreativo A-dos-Pretos MACEIRA 

ACR Maceirinha MACEIRA 
CPR Pocariça MACEIRA 

GR Amigos da Paz POUSOS 
TOTAL:10 impressoras. 

As impressoras serão adquiridas pela Câmara Municipal de Leiria e disponibilizados de 
imediato aos clubes. 

INTERNET 

Atribuição de modem interno (para acesso à Internet  e endereço de e-mail), 
aos seguintes clubes: 

CLUBE FREGUESIA 
CRC 22 Junho AMOR 

GDR Bidoeirense BIDOEIRA DE CIMA 
CPCR Cortes CORTES 

Ateneu Desp. Leiria LEIRIA 
Clube Judo Dragão LEIRIA 

CETL LEIRIA 
JD do Lis LEIRIA 

União Desportiva de Leiria LEIRIA 
AC Recreativo A-Dos-Pretos MACEIRA 

ACR Maceirinha MACEIRA 
CPR Pocariça MACEIRA 

U Académica Maceira MACEIRA 
SCL Marrazes MARRAZES 
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Atlético Clube da Sismaria MARRAZES 
Juventude Vidigalense POUSOS 

GR Amigos da Paz POUSOS 

TOTAL: 16 modem internos. 

Os modems internos serão adquiridos juntamente com os computadores pela Câmara 
Municipal de Leiria, e disponibilizados de imediato aos clubes. 

3. RECURSOS HUMANOS 

a) Funcionário administrativo: 

CLUBE FREGUESIA 
GDR Bidoeirense BIDOEIRA 

Clube Académico de Leiria LEIRIA 
JD do Lis LEIRIA 

Sc Leiria e Marrazes MARRAZES 
Centro Internacional de Ténis L.  POUSOS 

GDR Casal Novo M. REDONDO 

TOTAL: 6 funcionários administrativos. 

Quadro 1 – Com o apoio do IEFP 

Nesta área deverão os clubes contactar o Instituto de Emprego e Formação Profissional, 
para a contratação de um funcionário administrativo no âmbito dos seus programas 
específicos. A Câmara Municipal de Leiria assegurará o subsídio de transporte, subsídio de 
alimentação e seguro. 

Quadro 2 – Sem o apoio do IEFP 

O quadro 2 só se aplica se se esgotarem as possibilidades de apoio do quadro 1. 

Nesta área a Câmara Municipal de Leiria comparticipa com: 

- 75% do salário mais o seguro, no primeiro ano; 

-  50% do salário mais seguro, no segundo ano; 

- 25% do salário mais seguro, no terceiro ano, se o contrato for a termo certo; 

-  50% do salário mais seguro, no terceiro ano, se o contrato for sem termo; 

- 25% do salário mais seguro, no quarto ano, se o contrato for sem termo. 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º 1, do art.º 13.º da Lei n.º 159/99 , de 14 de Setembro, os Municípios 
dispõem de atribuições no domínio dos Tempos livres e desporto , delibera por 
unanimidade, de acordo com a alínea b) do n.º 2, do  art.º 21.º da supracitada Lei e com 
a alínea b)do n.º 4 do art.º 64.ª da Lei n.º 169/99 , de 18 de Setembro, apoiar as 
entidades de acordo com os mapas acima transcritos.  

** 
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VII INTERNACIONAL JÚNIOR DE LEIRIA – APOIO AO CENTR O INTERNACIONAL DE 
TÉNIS DE LEIRIA 
N.º 1715/01 Presente o ofício do CENTRO INTERNACIONAL DE TÉNIS DE LEIRIA, no 
qual solicitou à Câmara Municipal de Leiria apoio para a realização do VII INTERNACIONAL 
JÚNIOR DE LEIRIA, propõe o Sr. Vereador do Desporto, DR. PAULO RABAÇA, a atribuição 
do seguinte apoio: 

- Plantas para embelezar o espaço envolvente; 
- 15 mastros de bandeiras; 
- 200 galhardetes e outras lembranças; 
- 13 biombos/divisórias; 
- 2 barracas de apoio; 
- pagamento de 50% da despesa relativa ao alojamento dos atletas; 
- transporte gratuito dos atletas entre o local de alojamento e o clube e vice-versa; 
- atribuição de um subsídio de €3.491,59 (700.000$00). 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º 1, do art.º 13.º, da Lei n.º 159/9 9 de 14 de Setembro, os Municípios 
dispõem de atribuições no domínio dos Tempos Livres  e Desporto, delibera por 
unanimidade, de acordo com a alínea b), do n.º 2, d o art.º 21.º da supracitada Lei e 
com a alínea b), do n.º 4, do art.º 64.º, da Lei n. º 169/99 de 18 de Setembro, atribuir ao 
Centro Internacional de Ténis de Leiria um subsídio  no valor de €3.491,59 
(700.000$00). 

Mais delibera, conceder o apoio material e logístic o necessário ao normal 
desenvolvimento do Torneio, assim como custear o pa gamento de 50% da despesa 
relativa ao alojamento dos atletas e ceder o transp orte gratuito dos atletas entre o 
local de alojamento e o clube e vice-versa. 

** 
5.º CICLOTURISMO DE MONTE REDONDO – APOIO À ASSOCIA ÇÃO ECOLÓGICA “OS 
DEFENSORES” 
N.º 1716/01 Presente o ofício da Associação Ecológica “Os Defensores” , no qual 
solicitou à Câmara Municipal de Leiria apoio para a realização do “5º Cicloturismo de Monte 
Redondo”. Propõe o Sr. Vereador do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, a atribuição de um apoio 
financeiro de €498,8 (100.000$00) para fazer face às despesas da prova e um trofeu. 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos da 
alínea f) do n.º 1, do art.º 13.º, da Lei n.º 159/9 9 de 14 de Setembro, os Municípios 
dispõem de atribuições no domínio dos Tempos Livres  e Desporto, delibera por 
unanimidade, de acordo com a alínea b), do n.º 2, d o art.º 21.º da supracitada Lei e 
com a alínea b), do n.º4, do art.º 64.º, da Lei n.º  169/99 de 18 de Setembro, atribuir à 
Associação Ecológica “Os Defensores” um subsídio no  valor de €498,8 (100.000$00). 

** 
PATROCÍNIO III MEIA MARATONA DE LEIRIA 
N.º 1717/01 Pelo senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça foi presente o ofício do Grupo LENA 
SGPSA, o qual confirma o apoio de €4.987,98 (1.000.000$00) à iniciativa da 3.ª Meia 
Maratona de Leiria realizada no dia 27 de Maio de 2001. 

A Câmara tomou conhecimento. 
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FÉRIAS SEM LIMITES – PROGRAMAM DE OCUPAÇÃO DOS TEMP OS LIVRES DA 
PRAIA DO PEDRÓGÃO 
N.º 1718/01 Tendo como objectivo a animação e dinamização da praia do Pedrógão 
durante os meses de Julho e Agosto propõe os Sr. Vereador Dr. Paulo Rabaça a 
continuação do Programa “Férias sem limites” iniciado no ano 2000, do qual constam 
diversas actividades de ocupação dos tempos livres da população que ali se desloca para 
gozar as suas férias. 
Deste programa consta um conjunto de iniciativas de caracter cultural e desportivo, 
regulares e pontuais dirigidas a vários escalões etários, nomeadamente os seguintes: 

DATA EVENTO  LOCAL 

 
13 Julho 

(Noite) 
Bandas de Leiria I: 
 

Espaço de Animação 

14 Julho 
(Noite) 

Noite de Karaoke I Espaço de Animação 

14 e 15 Julho 
(Manhã e Tarde) 

Torneio Vólei de Praia Espaço Desportivo 

20 Julho 
(Noite) 

Bandas de Leiria II: 
 

Espaço de Animação 

21 Julho  
(Noite) 

“Grupo de Danças e Cantares” de S. Romão Espaço de Animação 

20 a 22 Julho 
(Manhã e Tarde) 

Beach Volley Espaço Desportivo 

27 Julho 
(Noite) 

Bandas de Leiria III: 
 

Espaço de Animação 

28 Julho 
(Noite) 

Animação Cultural Espaço de Animação 

29 Julho 
(Noite) 

Rancho Folclórico de Açores 
Rancho Folclórico de Coimbrão 

Espaço de Animação 

28 e 29 Julho 
(Manhã e Tarde) 

Torneio Lançamento Basket 
Desportos Radicais 

Espaço de Animação 
Espaço Desportivo 

 
 
3 Agosto 

(Noite) 
Noite de Karaoke II Espaço de Animação 

4 Agosto 
(Noite) 

Fados de Coimbra Espaço de Animação 

4 Agosto  (Tarde) 
5 Agosto  (Tarde) 
4 e 5 Agosto 

(Manhã e Tarde) 

Festival Aeróbica I 
Festival de Aeróbica II 
Desportos Radicais 

Espaço de Animação 
Espaço Desportivo   
Espaço Desportivo 

8 a 12 Agosto 
(Manhã e Tarde) 

Ponto Verde Espaço Desportivo 

11 e 12 Agosto 
(Manhã e Tarde) 

Futebol de Praia 
Desportos Radicais 

Espaço Desportivo 
Espaço Desportivo 
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14 Agosto 
(Manhã e Tarde) 

“Campeonato Yoggi 2001” Espaço Desportivo 

15 Agosto 
(Tarde) 

Construções na Areia Espaço Desportivo 

15 a 19 Agosto  
(Noite) 

(Manhã e Tarde) 

Pop Pedrógão 
Desportos Radicais 

Espaço de Animação 
Espaço Desportivo 

15 a 18 Agosto 
(Manhã e Tarde) 

Cursos Iniciação Surf/Body Espaço Desportivo 

18 e 19 Agosto 
(Manhã e Tarde) 

Circuito Body Board Espaço Desportivo 

18 e 19 Agosto 
(Manhã e Tarde) 

Torneio Vólei Praia (Duplas) Espaço Desportivo 

24 Agosto 
(Noite) 

Grupo “Tradições” do Orfeão de Leiria Espaço de Animação 

25 Agosto 
(Noite) 

Festival Internacional de Folclore Espaço de Animação 

26 Agosto 
(Tarde) 

Jogos Tradicionais Espaço Desportivo 

A Câmara delibera por unanimidade, aprovar o Progra ma apresentado, 
devendo desenvolver-se todas as acções necessárias à sua realização. 

** 

SEGURO DE ACTIVIDADES PARA O PROGRAMA “FÉRIAS SEM L IMITES” 
N.º 1719/01 Sendo necessária a realização de um seguro de acidentes pessoais para as 
actividades promovidas pela Câmara Municipal de Leiria no âmbito do Programa “Férias sem 
Limites” a decorrer na praia do Pedrógão durante os meses de Julho e Agosto propõe o Sr. 
Vereador Dr. Paulo Rabaça a realização de um seguro de acidentes pessoais para todos os 
participantes nestas actividades com as coberturas para os seguintes riscos : 

Despesas de Tratamento – no montante de Um milhão de escudos.(1 000 000$00) 

Morte ou invalidez – no montante de Dez milhões de escudos. (10 000 000$00) 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de concordar com a 
realização de um seguro de acidentes pessoais para as actividades promovidas pela 
Câmara no âmbito do programa “Férias sem limites”, com as coberturas para os 
seguintes riscos : 

Despesas de Tratamento – no montante de Um milhão d e escudos.(1 000 
000$00). 

Morte ou invalidez – no montante de Dez milhões de escudos. (10 000 
000$00). 

** 
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PONTO NÚMERO QUINZE 

COMISSÃO DE TOPONÍMIA – VOTO DE PESAR – SR. JOÃO CA BRAL 
N.º 1720/01 Pela Comissão Municipal de Toponímia fo i apresenta uma proposta no 
sentido de ser concedido um voto de profundo pesar,  pelo falecimento do Sr. João 
Cabral, grande Mestre da Investigação da História d e Leiria, tendo a Câmara 
deliberado por unanimidade concordar. 

** 

ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMO – FREGUESIA DE LEIRIA – SR. JOÃO CABRAL 
N.º 1721/01 A Comissão Municipal de Toponímia, propõe que seja atribuído o topónimo 
JOÃO CABRAL, a um arruamento da freguesia de Leiria. 

Historial: 
“Nascido na freguesia de Vera Cruz, concelho e distrito de Aveiro em 01/01/1905 

e que trabalhou como chefe de secretaria de várias Câmaras Municipais, sendo assim um 
experiente conhecedor da documentação municipal. 

Depois de se ter reformado o historiador veio para Leiria, onde se dedicou a 
tempo inteiro à investigação da cidade e do concelho. 

Investigador autodidacta da história local de Leiria, produziu a obra mais 
significativa sobre o período contemporâneo de Leiria, com o Título “Anais do Município de 
Leiria” assim como a “História da Música” e o “Dicionário dos Autores do Distrito de Leiria”. 

Analisada a proposta em epígrafe a Câmara delibera por unanimidade 
aprovar o respectivo topónimo. 

** 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PREPARATÓRIA E SECUNDÁRIA (C+S /24T) DE LEIRIA – 
ABÍLIO DE JESUS DA SILVA – T 284/88A 
N.º 1722/01 Pela Senhora Presidente foi presente a proposta para acordo extrajudicial 
(Termo de Transação) entre o Município de Leiria e o Senhor Abílio de Jesus da Silva que 
abaixo se transcreve: 

“TRANSACÇÃO 

PRIMEIRA 

 Autor e réu revogam, por mútuo acordo, o “protocolo” objecto do presente litígio, que 
fica sem efeito a partir desta data. 

SEGUNDO 

As partes obrigam-se a, conjuntamente, perante a Conservatória registral e a 
Repartição fiscal competentes, corrigir a área do imóvel descrito na alínea A) dos factos 
assentes, de modo a que o mesmo passe a constar com a área de 17.300 m2, em 
conformidade com a alínea B) dos factos assentes. 
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TERCEIRA 

 Mais se obrigam as partes a, conjuntamente, dividir, por destaque, o imóvel descrito 
na alínea A) dos factos assentes em dois novos prédios, respectivamente com as áreas de 
10.770 m2 e de 6.530 m2. 

QUARTA 

 O novo imóvel de 6.530 m2 situar-se-á na parte sul do prédio descrito na alínea A) 
dos factos assentes, conforme planta que se anexa e fica a fazer parte integrante da 
presente transacção, e será adjudicado em propriedade plena ao autor. 

QUINTA 

 As despesas com a correcção de área e com a divisão sobreditas serão suportadas 
por ambas as partes na proporção das áreas referidas na cláusula Terceira, isto é, na 
proporção de 10.770 m2 para o réu e 6.530 m2 para o autor. 

SEXTA 

 O réu obriga-se a aprovar, nos termos legais, para o novo imóvel referido na cláusula 
Quarta, o loteamento e a construção que decorrem da planta anexa à presente transacção, 
podendo no entanto o autor obter a aprovação por parte do réu de área de construção 
inferior à identificada nessa planta. 

SÉTIMA 

 A título de indemnização pelo diferencial entre a construção estabelecida no 
“protocolo” objecto do presente litígio e a definida na planta anexa a esta transacção, bem 
como pelos demais danos materiais referidos na petição inicial, o réu obriga-se a pagar ao 
autor a quantia global de esc. 30.000.000$00 (trinta milhões de dois escudos). 

OITAVA 

 Um - A quantia estipulada na cláusula anterior será paga do seguinte modo: 

 a)- esc. 9.000.000$00 (nove milhões de escudos), nesta data; 

 b)- esc. 7.000.000$00 (sete milhões de escudos), até ao dia 8 de Janeiro de 2002; 

 c)- esc. 7.000.000$00 (sete milhões de escudos), até ao dia 28 de Fevereiro de 
2002; 

d)- esc. 7.000.000$00 (sete milhões de escudos), até ao dia 30 de Junho de 2002. 

Dois – As prestações estipuladas nas alíneas b), c) e d), do número anterior, 
vencerão juros à taxa de 7% ao ano, sobre os respectivos montantes e desde a presente 
data até às datas dos seus pagamentos. 

Três – Os juros referidos no número anterior serão pagos com o pagamento das 
respectivas prestações. 

NONA 

 As prestações e juros estipulados na cláusula anterior serão pagos no domicílio 
profissional do mandatário do autor, mediante cheque. 
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DÉCIMA 

 O réu obriga-se a, no prazo de um ano a contar desta data, executar as obras que se 
mostrarem necessárias para que não haja escoamento de águas pluviais ou 
desmoronamentos para o novo imóvel referido na cláusula Quarta. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

 O autor reduz, pois, os pedidos pecuniários para a quantia global de esc. 
30.000.000$00 (trinta milhões de escudos), e desiste dos demais pedidos, o que o réu 
aceita. 

DÉCIMA SEGUNDA 

 Com o cumprimento pontual da presente transacção, nenhuma das partes terá a 
reclamar da outra o que quer que seja, relativamente ao “protocolo” objecto do litígio. 

DÉCIMA TERCEIRA 

 As custas em dívida a juízo serão da responsabilidade de ambas as partes, na 
proporção de metade para cada, com renúncia a procuradoria, no que é disponível, e 
dando-se por compensadas as custas de parte.” 

A Câmara depois de tomar conhecimento e, depois de analisar e discutir o 
assunto, delibera por unanimidade aprovar o acordo extrajudicial proposto. 

Mais delibera dar-lhe cumprimento nos seus exactos termos, 
especialmente ao pagamento dos montantes constantes  no citado acordo. 

Delibera ainda incumbir a Mandatária do Município d e Leiria de comunicar 
o teor da presente deliberação ao Mandatário do Sen hor Abílio de Jesus da Silva. 

** 

PONTO NÚMERO DEZASSETE 

REQUERIMENTO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA  MUNICIPAL 
N.º 1723/01 A Câmara delibera, por unanimidade soli citar ao senhor Presidente da 
Assembleia Municipal a convocação de uma Sessão Ext raordinária da Assembleia 
Municipal para apreciação e discussão e votação dos  seguintes assuntos: 

1- PREJUÍZOS CAUSADOS PELAS INTEMPÉRIES DE NOVEMBRO  DE 
2001 – CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO COM RECURSO À LINHA  DE 
CRÉDITO BONIFICADO CRIADA PELO DECRETO-LEI N.º 38-c /2001, DE 
8 DE FEVEREIRO, PARA REPARAÇÃO DOS DANOS OCORRIDOS EM 
EQUIPAMENTOS E INFRA-ESTRUTURAS MUNICIPAIS, ATÉ AO 
MONTANTE DE €2.443.555,15 (489.888.824$00)  

2- 1.ª REVISÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES DE 2001 DA C ML (12.ª 
MODIFICAÇÃO). 

3- 1.ª REVISÃO AO ORÇAMENTO DE 2001 DA CML (12.ª MO DIFICAÇÃO). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pela Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- ATRIBUIÇÃO DE GALARDÃO MUNICIPAL 

- IMOBILIÁRIA MEMORIENSE, LD.ª - PROC.º N.º 379/2000 

- SUBSÍDIOS 

- PEDIDO DE APOIO À VISITA DE LEIRIA NO ÂMBITO DO II ENCONTRO 
MUNDIAL DE JUNIORES SURDOS 

- PAGAMENTOS 

- BENEFICIAÇÃO DO CM 1193 – TROÇO FONTE COVA/GROU T-1 08/99 

** 
ATRIBUIÇÃO DE GALARDÃO MUNICIPAL 
N.º 1724/01 Foi apresentado pelo Senhor Vereador da Cultura, Dr. Vítor Lourenço a 
seguinte proposta de atribuição do Galardão Municipal a Carlos de Pontes Leça no 
encerramento do XIX Festival “Música em Leiria”, cuja Direcção Artística decidiu abandonar 
depois de 9 anos nesta função. 

Natural de Coimbra, tendo residido em Maceira, Leiria, durante a infância e 
juventude, Carlos de Pontes Leça fez a sua formação musical (Piano e Composição) no 
Conservatório daquela cidade e no Conservatório Nacional de Lisboa, nas classes de, entre 
outros mestres, Croner de Vasconcelos e Maria de Lourdes Martins. Posteriormente 
aperfeiçoou os seus conhecimentos de Análise Musical com Artur Santos. Frequentou os 
Cursos de História da Música ministrados por João de Freitas Branco na Fundação Calouste 
Gulbenkian. Entretanto licenciou-se em Direito pela Universidade de Coimbra e Jornalismo 
pela Universidade de Navarra (Espanha). 

A convite de Madalena de Azeredo Perdigão, ingressou no Serviço de Música da 
Fundação Calouste Gulbenkian, do qual foi nomeado Director-Adjunto em 1978, cargo que 
tem continuado a exercer até hoje. No desempenho das suas múltiplas funções inerentes a 
este cargo, destaca-se a sua colaboração na organização do festival anual “Encontros 
Gulbenkian de Música Contemporânea”. 

Foi também Director-Adjunto da Revista “Colóquio-Artes” editada pela Fundação 
Gulbenkian até 1996, tendo sido nesta publicação responsável pelas áreas de Música e 
Dança. 

Desde 1993, é Director Artístico de festival “Música em Leiria”. 

À margem destes cargos, Carlos de Pontes Leça tem desenvolvido uma vasta 
acção quer como autor de textos ensaísticos sobre Estética e Análise Musical, quer como 
divulgador da cultura em musical em colóquios, conferências, congressos, notas para 
programas de concertos e cadernos discográficos, artigos na imprensa periódica, programas 
de rádio e televisão. Dedica particular atenção às relações entre a Música e as restantes 
artes do espectáculo, designadamente o Cinema e a Dança. 
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No desenvolvimento desta acção, tem mantido colaboração frequente com a 
RTP (designadamente como apresentador do programa “Ópera” entre 1983 e 1992), a RDP, 
o Teatro Nacional de São Carlos e outros serviços da Fundação Gulbenkian (Belas-Artes, 
Museu, Acarte e Bibliotecas). 

Tem colaborado também com a Culturges, a Academia de Música de santa 
Cecília, a Fundação de Serralves, a Universidade de Aveiro (Departamento de 
Comunicação e Arte), o Festival “Encontros da Primavera” de Guimarães, e a Fundação 
Juan March de Madrid. 

Carlos de Pontes Leça é membro da Direcção da Associação dos Amigos do 
Teatro de São Carlos (desde 1987); co-fundador e membro, a título individual, do Conselho 
Português da Música (CPM), e sócio-fundador da Associação Portuguesa de Educação 
musical (APEM). 

Na sua actividade como director do festival “Música em Leiria”, cimentou uma 
relação muito forte com Leiria, concelho onde viveu a sua infância e juventude; com o seu 
cativante humanismo, provoca em todos os que com ele convivem e trabalham um enorme 
respeito e gratidão, mostrando um extremo rigor estético em todos os seus programas. 

Personalidade ímpar no programa musical nacional , defensor até ao limite da 
liberdade da criação artística, nas suas diferentes expressões, imprimiu ao Festival uma 
diversidade temática que lhe granjeou um lugar proeminente entre os festivais do nosso 
país.” 

Concordando com a informação a Câmara delibera por unanimidade 
atribuir o Galardão Municipal ao Dr. Carlos de Pont es Leça e fazer a sua entrega na 
cerimónia de encerramento do XIX Festival “Música e m Leiria”, no próximo dia 9 de 
Julho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 1725/01 PROC.º N.º 379/2000 - (fl. - 260) 
De IMOBILIÁRIA MEMORIENSE LDA, com sede na Rua Dr. José Gonçalves – 

Edifício Arcadas, n.º 15 – 1.º andar – esc.1, freguesia de Leiria, referente ao pedido de 
reanálise do projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 45 - 
Guimarota, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  04/07/2001, e face ao disposto 
no Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
250/94, de 15 de Outubro, delibera, por unanimidade , aprovar o projecto de 
arquitectura do bloco acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
rede de drenagem de águas residuais nas garagens e projecto electromecânico de 
elevadores; 

2.º reformular os caminhos para peões nos pisos des tinados a garagens 
e/ou aparcamento automóvel, de modo a que todos os lugares sejam servidos por 
esses caminhos; 
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3.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de € 3.990,3 8 - 800.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64.º do Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, na qual deve constar a segui nte cláusula: “a garantia 
apresentada não cessará em caso algum, sem autoriza ção expressa da Câmara 
Municipal. ” 

4.º previamente à emissão da licença de construção,  deverá verificar-se o 
estado de adiantamento das infra-estruturas do lote amento (Lot. 12/97) e validade do 
alvará de loteamento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

SUBSÍDIOS 
N.º 1726/01 Pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço foi presente a informação da 
Divisão da Cultura que abaixo se transcreve: 

“Assunto: Pedido de Apoio – Lançamento de CD do “Leiricanta” Grupo de Música 
Tradicional do Ateneu Desportivo de Leiria. 

Presente um ofício do Leiricanta – Grupo de Música Tradicional do Ateneu Desportivo de 
Leiria, informando que vai gravar um CD e solicitando apoio financeiro para o seu novo 
projecto de lançamento de um CD. 

Como é do conhecimento geral o movimento associativo do Concelho de Leiria tem crescido 
de forma positiva nestes últimos tempos, que só é possível com um espírito de sacrifício de 
todos quanto dedicam muito do seu tempo de lazer a questões culturais, ocupando jovens e 
adultos, fazendo da música o entretenimento que coloca o nome de Leiria em muitos 
espectáculos não só no país como também no estrangeiro. 
A musica tradicional portuguesa tem vindo a conquistar um lugar de destaque através de 
grupos que procuram dignificar a cultura do nosso país, recordando as suas raízes musicais, 
cantando e tocando música portuguesa. 
Considerando que o repertório do Grupo Leiricanta merece ser recordado por todos quantos 
tem tido oportunidade de assistir aos seus espectáculos e conhecido dos que ainda não 
tiveram essa oportunidade, e tendo em conta os recurso elevados do lançamento de um CD, 
propomos a aquisição de 200 CDs, no valor de €1.246,99 (250.000$00), ao abrigo do n.º 4 
do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, para ajuda dos custos de produção do 
novo projecto, e possibilidade de representação de Leiria através da música tradicional 
portuguesa.” 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos termos da 
alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no domínio do património, cu ltura e ciência e que de acordo 
com alínea g) do n.º 2 do art.º 20.º da citada Lei é competência dos órgãos do 
município apoiar actividades culturais de interesse municipal  nos termos da alínea a)  
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade, 
adquirir 200 CDs no valor de €1.246,99 (250.000$00) , ao Grupo Leiricanta – Grupo de 
Música Tradicional do Ateneu Desportivo de Leiria, para ajuda nos custos de 
produção do projecto. 
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N.º 1727/01 Presente o fax datado de 2 de Abril de 2001, com o número de entrada 
10342/2001, solicita o Rotary Club de Leiria apoio financeiro para fazer face a despesas 
inerentes a um almoço e autocarro, contraídas por ocasião da realização do RYLA 2001. 
O RYLA 2001 constituiu uma iniciativa que envolveu a participação de 17 jovens que de 8 a 
13 de Abril, desenvolveram actividades de vária ordem, designadamente visitas a 
monumentos e locais da região de Leiria. 

Para o efeito, propõe o Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço, que se atribuam os seguinte 
apoios: 

- Atribuição de apoio financeiro no valor de €199,52 (40.000$00) para fazer face às 
despesas relativas a um almoço para o grupo; 

- Atribuição de apoio financeiro no valor de €149,64 (30.000$00) para fazer face às 
despesas inerente à utilização de autocarro (quilómetros e horas extraordinárias do 
motorista). 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos termos da 
alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no domínio do património, cu ltura e ciência e que de acordo 
com alínea g) do n.º 2 do art.º 20.º da citada Lei é competência dos órgãos do 
município apoiar actividades culturais de interesse municipal  nos termos da alínea a)  
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade, 
atribuir um subsídio no valor de €349,16 (70.000$00 ), ao Rotary Clube de Leiria para 
apoio nas despesas com a realização do projecto Ryl a 2001. 

O Senhor Vereador Dr. Acácio de Sousa esteve ausent e durante a 
discussão e votação deste assunto. 

** 

N.º 1728/01 Pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço foi presente a informação da 
Divisão da Cultura que abaixo se transcreve: 

“Assunto: Atribuição de Subsídios – “Pagamento de Deslocações” 

O valor musical e cultural de Leiria é bem evidente através do enorme 
movimento associativo das diversas Instituições culturais representativas do Concelho. 

Esse valor é reconhecido por todos quantos têm oportunidade em apreciar os 
diversos Grupos do Concelho de Leiria, que dia a dia são solicitados para, em 
representação do Município mostrar as suas musicas, as suas danças, o colorido dos seus 
trajes. 

Pelas dificuldades de transporte, nem sempre tem sido possível a reserva de 
autocarros da Câmara Municipal de Leiria tendo por isso sido da responsabilidade dos 
diversos grupos em de deslocarem a diversas localidades em serviço oficial. 

Assim e tendo em conta as dificuldades financeiras dos grupos e a falta de 
transporte próprio, propomos, ao abrigo da alínea b) do n.º 4.º do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, e de acordo com o Plano de Actividades a atribuição de subsídios para 
compensação de encargos assumidos com deslocações, pelos diversos grupos e de acordo 
com a seguinte Lista: 
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Grupo Deslocação efectuada Euros Escudos 
Rancho Folclórico do 
Telheiro 

Vila do Conde 142,46 28.560$00 

Grupo Coral “Coralis” Deslocação a Tancos 239,42 48.000$00 
Total  381,88 76.560$00 
 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos termos da 
alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no domínio do património, cu ltura e ciência e que de acordo 
com alínea g) do n.º 2 do art.º 20.º da citada Lei é competência dos órgãos do 
município apoiar actividades culturais de interesse municipal  nos termos da alínea a)  
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade, 
atribuir os respectivos subsídios de acordo com map a cima transcrito. 

** 

N.º 1729/01 Pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço foi presente a informação da 
Divisão da Cultura que abaixo se transcreve: 

“Assunto:  “Festas da Cidade – Pagamentos Diversos” 

De acordo com a tradição, decorreram durante os meses de Maio e Junho de 2001 Festas 
da Cidade, com actividades diversas, que incluem, de forma geral os Diversos grupos de 
animação do Concelho de Leiria, Ranchos Folclóricos, Grupos Corais, Grupos de Música 
Tradicional, Fanfarra dos Bombeiros Voluntários, e Grupos de marchas Populares, como 
ainda outros grupos que participaram com o nosso movimento associativo, por forma a dar, 
não só uma maior grandiosidade aos festejos, como proporcionar a quem nos visita um 
pouco de cada região envolvida, trocando experiências, contribuindo com os seus 
conhecimentos para que as Festas da Cidade de Leiria correspondessem às expectativas 
de todos quantos quiseram partilhar connosco momentos de alegria e entretenimento. 
Assim, propomos o pagamento de algumas despesas efectuadas com a realização das 
Festas da Cidade e de acordo com os diversos recibos apresentados, ao abrigo da alínea b) 
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e de acordo com o Plano de 
Actividades, e considerando o mapa anexo. 

Grupo Projecto Data Euros Escudos 
Grupo de Danças e 
Cantares de S. Romão 

Encontro de Danças e 
Cantares – Pagt.º de 
Almoço aos 
participantes 

26 de Maio 748,20 150.000$00 

Associação de Canto 
Alentejano 
“Os Ganhões” 

Encontro de Danças e 
cantares 

26 de maio 748,20 150.000$00 

Associação Cultural e 
Recreativo de Cércio 

Festival de Folclore 10 de Junho 823,02 165.000$00 

Grupo de fados de 
Coimbra “Sons de 
Coimbra” 

“Fados de Coimbra” 
(Serenata) 

14 de Junho 837,98 168.000$00 
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Grupo Folclórico de S. 
Cosme 

Festival de Folclore 10 de Junho 698,32 140.000$00 

Joaquim Santos Apresentador dos 
vários espectáculos 

Diversas 
Datas 

698,32 140.000$00 

Total   7.247,53  1.453.000$00 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos termos da 
alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no domínio do património, cu ltura e ciência e que de acordo 
com alínea g) do n.º 2 do art.º 20.º da citada Lei é competência dos órgãos do 
município apoiar actividades culturais de interesse municipal  nos termos da alínea a)  
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade, 
atribuir os respectivos subsídios de acordo com map a cima transcrito. 

** 

PEDIDO DE APOIO Á VISITA A LEIRIA NO ÂMBITO DO II E NCONTRO MUNDIAL DE 
JUNIORES SURDOS 
N.º 1730/01 Presente o fax datado de 01/06/11, que informa da realização em Portugal, 
entre os dias 4 a 15 de Julho de 2001, do II Encontro Mundial de Jovens Surdos. 

È um momento de extrema importância para a camada Surda mais jovem tendo 
como principal objectivo proporcionar um espaço de reflexão, troca de informações e debate 
para comunidade surda permitindo ainda a partilha, com outros Surdos, da sua cultura, da 
sua Língua (Língua gestual) representando por isso um importante momento de convívio. 

Neste sentido, foram programadas um conjunto de actividades variadas que 
visem alcançar os objectivos propostas para o Encontro. 

Face ao elevado número de participantes e à escassez de recursos financeiros 
por parte da organização, solicitam apoio. 

A Câmara analisou o assunto e tendo em consideração  que nos termos da 
alínea e) do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99,  de 14 de Setembro, os municípios 
dispõem de atribuições no domínio do património, cu ltura e ciência e que de acordo 
com alínea g) do n.º 2 do art.º 20.º da citada Lei é competência dos órgãos do 
município apoiar actividades culturais de interesse municipal  nos termos da alínea a)  
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera por unanimidade, 
atribuir um subsídio no valor de €698,32 (140.000$0 0) à Associação Portuguesa de 
Surdos/APS 

** 

PAGAMENTOS (2) 
N.º 1731/01 A Câmara tomou conhecimento dos pagamen tos autorizados pela 
Senhora Presidente no período de 27 de Junho a 03 d e Julho correspondente às 
autorizações n.ºs 6166 a 6329, no montante de €603. 593,75 (121.009.683$00). 

** 
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BENEFICIAÇÃO DO CM 1193 – TROÇO FONTE COVA/GROU T-1 08/99 
N.º 1732/01 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação do DOM na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais no 
valor de €44.717,23 (8.965.000$00) + IVA.. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade aprovar e 
autorizar a realização dos trabalhos a mais no valo r de €44.717,23 (8.965.000$00) + 
IVA, devendo dar-se conhecimento à firma CIVILVIAS – Construção e Vias, Ld.ª. 

** 

ENCERRAMENTO 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas e dez minutos, mandando que, de tudo para constar, se 
lavrasse a presente Acta. 

Leiria e Departamento de Administração Geral, aos quatro dias do mês de Julho 
do ano dois mil e um. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

 
 
 
 
 


